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O INSTITUTO CONSULPAM torna público que os candidatos que discordarem de 
alguma resposta ou questão da PROVA OBJETIVA realizada no dia 20/11/2022 deverão 
observar o CAPÍTULO IX DO EDITAL. 

Art 1º - Os candidatos devem encaminhar os RECURSOS conforme o modelo específico 
contido no ANEXO VII para o e-mail: recursosprovas2@gmail.com (em formato .pdf.) 
nos dias 22 e 23 de novembro de 2022. 

Art 2º - Serão analisados somente os recursos enviados até o dia 23 de novembro de 
2022, conforme os padrões contidos em edital. 

Qualquer dúvida, o candidato poderá entrar em contato pelos telefones: (85)3224-9369/ 
(85) 3239-4402 no horário das 8h às 12h, e das 13h às 17h ou pelo WHATSAPP/ 
CELULAR (85) 99957-9369. 

 
 
 

Fortaleza – CE, 21 de novembro de 2022. 
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
Coordenação Geral de Concursos 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 185/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/2022-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Eletrônico n° 118/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS E DIETAS INFANTIS, 
exclusivos para me, epp e mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
VACCARIN & ALFF LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 FÓRMULA /DIETA INFANTIL SEMI-

ELEMENTAR E HIPOALERGÊNICA 
PARA CRIANÇAS DE PRIMEIRA 
INFANCIA; A BASE DE PROTEÍNA 
EXTENSAMENTE HIDROLISADA DE 
SORO DE LEITE, TCM, ÓLEOS 
VEGETAIS E DE PEIXE; 
MALTODEXTRINA, VITAMINAS, 
MINERAIS E OLIGOELEMENTOS. 
ISENTO DE LACTOSE, SACAROSE, 
FRUTOSE E GLÚTEN. EMBALAGEM: 
LATA DE 400G.   

PREGOMIN PEPTI 
DANONEPREGOMI
N PEPTI DANONE 

PREGOMIN 
PEPTI 
DANONE 

LT 80,00 153,00 12.240,00 

3 1 FÓRMULA HIPOALERGÊNICA PARA 
LACTENTES E CRIANÇAS COM 
ALERGIA A PROTEÍNA DO LEITE DE 
VACA E DA SOJA, COM 100% DE 
PROTEÍNA DO SORO DE LEITE 
EXTENSAMENTE HIDROLISADA, 
COM LCPUFAS (DHA E ARA) E 
NUCLEOTÍDEOS. CONTENDO 
VITAMINAS, MINERAIS E 
OLIGOELEMENTOS NECESSÁRIOS 
PARA O BOM DESENVOLVIMENTO E 
CRESCIMENTO DO LACTENTE. 
ISENTO DE SACAROSE, FRUTOSE E 
GLÚTEN. EMBALAGEM: LATA DE 
400 A 450G.  

APTAMIL PEPTI 
DANONE 

APTAMIL 
PEPTI 
DANONE 

LTA 60,00 128,50 7.710,00 

5 1 FÓRMULA/DIETA INFANTIL PARA 
CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA 
COM NECESSIDADES ESPECIAIS 
 
FÓRMULA/DIETA INFANTIL 
ENTERAL/ORAL 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA 
PARA CRIANÇAS DE 0 A 12 MESES, 
HIPERCALÓRICA, COM MAIOR 
CONCENTRAÇÃO DE NUTRIENTES 
COMO PROTEÍNAS, VITAMINAS E 
MINERAIS QUE AS FÓRMULAS 
INFANTIS DE ROTINA, ALÉM DE SER 
SUPLEMENTADA COM LCPUFAS 
(ARA E DHA), PREBIÓTICOS 
(GOS/FOS) E NUCLEOTÍDEOS. 
PERMITE A OFERTA DE MAIOR 
QUANTIDADE DE NUTRIENTES EM 
MENOR VOLUME. ISENTA DE 
SACAROSE E GLÚTEN. EMBALAGEM: 
LATA DE 380 A 400G.  

INFATRINI 
DANONE 

INFATRINI 
DANONE 

LTA 30,00 140,00 4.200,00 
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TOTAL 24.150,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 24.150,00 (vinte e quatro mil, cento e cinquenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 21 de novembro de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 186/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/2022-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Eletrônico n° 118/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS E DIETAS INFANTIS, 
exclusivos para me, epp e mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
2 1 FÓRMULA INFANTIL ISENTA DE LACTOSE, 

CONTENDO VITAMINAS, MINERAIS E 
OLIGOELEMENTOS NECESSÁRIOS AO BOM 
DESENVOLVIMENTO E CRESCIMENTO. 
CONTENDO NUCLEOTÍDEOS E LCPUFAS. 
FONTE DE PROTEÍNAS: SORO DE LEITE E/OU 
CASEINA; FONTE DE CARBOIDRATOS: 100% 
MALTODEXTRINA E, FONTE DE LIPÍDEOS: 
100% GORDURA VEGETAL. EMBALAGEM: 
LATA DE 400G   

NESTLÃ
‰ 

NAN SL 
400G 

LTA 60,00 63,33 3.799,80 

6 1 SUPLEMENENTO ALIMENTAR LÍQUIDO, 
HIPERPROTEICO, INDICADO PARA PACIENTES 
QUE NECESSITAM DE AUXÍLIO NA 
CICATRIZAÇÃO. EMBALAGEM: TETRA SLIM 
200ML.  

NESTLÃ
‰ 

NOVASOUR
CE 
PROLINE 
200ML 

LTA 180,00 14,44 2.599,20 

TOTAL 6.399,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 6.399,00 (seis mil, trezentos e noventa e nove reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 21 de novembro de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 187/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/2022-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Eletrônico n° 118/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS E DIETAS INFANTIS, 
exclusivos para me, epp e mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
UNIAO NUTRICIONAL LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
4 1 FÓRMULA ELEMENTAR DE AMINOÁCIDOS, 

NUTRICIONALMENTE COMPLETA, EM PÓ, 
PARA CRIANÇAS DESDE O NASCIMENTO 
COM ALERGIAS ALIMENTARES OU 
DISTÚRBIOS DE DIGESTÃO E ABSORÇÃO DE 
NUTRIENTES. ISENTA DE PROTEÍNA 
LÁCTEA, LACTOSE, GALACTOSE, FRUTOSE, 
SACAROSE E GLÚTEN. EMBALAGEM: LATA 
DE 400G   

NUCITEC ALPHA PRO 
AMINO 400g 

LTA 60,00 150,00 9.000,00 

TOTAL 9.000,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 9.000,00 (nove mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 21 de novembro de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 188/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2022-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Eletrônico n° 119/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
INOVAMED  HOSPITALAR LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 ACICLOVIR,  DOSAGEM: 50MG/G, USO: 

CREME 
 
BISNAGA 10G 
 
CÓDIGO BR 0268375  

Cimed Cimed BISN 1.800,00 1,99 3.582,00 

1 38 LEVOMEPROMAZINA, DOSAGEM: 100MG 
COMPRIMIDO 
 
CÓDIGO BR 0268129  

Hipolabor Hipolabo
r 

COMP 18.000,00 0,5763 10.373,40 

1 43 NIMESULIDA 100MG COMPRIMIDO 
COMPRIMIDO 
 
CÓDIGO BR 0273710  

Cimed Cimed COMP 210.000,00 0,09 18.900,00 

1 51 RETINOL,  ASSOCIADO COM 
COLECALCIFEROL E ÓXIDO DE ZINCO, 
CONCENTRAÇÃO: 5.000UI + 900UI + 
150MG/G, FORMA FARMACÊUTICA: 
POMADA 
 
BISNAGA 45G 
 
CÓDIGO BR 0298548  

Babymed 
Pomada Caixa 

Cimed BISN 5.500,00 3,44 18.920,00 

TOTAL 51.775,40 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 51.775,40 (cinquenta e um mil, setecentos e setenta e cinco 
reais e quarenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 22 de novembro de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 189/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2022-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Eletrônico n° 119/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
PATOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 4 AMINOFILINA, DOSAGEM: 100MG 

COMPRIMIDO 
 
CÓDIGO BR 0267511  

HIPOLABOR  HIPOLABOR  COMP 33.000,00 0,08 2.640,00 

1 22 DIAZEPAM,  DOSAGEM: 5MG/ML, 
APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 
 
AMPOLA 2ML 
 
CÓDIGO BR 0267194  

SANTISA  SANTISA  AMP 600,00 0,81 486,00 

1 45 PERMANGANATO DE POTÁSSIO,  
CONCENTRAÇÃO: 100MG 
 
COMPRIMIDO 
 
CÓDIGO BR 0327699  

UNIPHAR  UNIPHAR  COMP 15.000,00 0,10 1.500,00 

TOTAL 4.626,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 4.626,00 (quatro mil, seiscentos e vinte e seis reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 22 de novembro de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 190/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2022-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Eletrônico n° 119/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
RCC - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARE 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 7 BENZILPENICILINA,  BENZATINA, 

DOSAGEM: 1.200.000UI, INJETÁVEL 
 
FRASCO-AMPOLA  
 
CÓDIGO BR 0270612  

BENZETACIL EUROFARMA FR 800,00 8,78 7.024,00 

TOTAL 7.024,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 7.024,00 (sete mil e vinte e quatro reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 22 de novembro de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 191/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2022-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Eletrônico n° 119/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
DESTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 8 BROMOPRIDA, DOSAGEM: 10MG 

COMPRIMIDO 
 
CÓDIGO BR 0269954  

PRATI PRATI COMP 90.000,00 0,18 16.200,00 

1 27 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO,  
APRESENTAÇÃO: ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM: 10MG + 
250MG 
 
COMPRIMIDO 
 
CÓDIGO BR 0270620  

BELFAR BELFAR COMP 80.000,00 0,35 28.000,00 

TOTAL 44.200,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 44.200,00 (quarenta e quatro mil e duzentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 22 de novembro de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 192/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2022-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Eletrônico n° 119/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 10 BROMOPRIDA, 5MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL AMPOLA 2ML 
 
CÓDIGO BR 0269958  

GENERICO WASSER AMP 700,00 2,11 1.477,00 

1 12 CARBONATO DE LÍTIO, DOSAGEM: 300MG 
COMPRIMIDO 
 
CÓDIGO BR 0267621  

GENERICO HIPOLABO
R 

COMP 30.000,00 0,179 5.370,00 

1 26 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO,  
DOSAGEM: 20MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
 
AMPOLA 1ML 
 
CÓDIGO BR 0267282  

GENERICO HIPOLABO
R 

AMP 1.200,00 1,23 1.476,00 

1 28 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO,  
DOSAGEM: 10MG/ML, INDICAÇÃO: 
SOLUÇÃO ORAL 
 
FRASCO 10ML 
 
CÓDIGO BR 0267281  

GENERICO HIPOLABO
R 

FR 2.500,00 9,19 22.975,00 

1 35 HIDROCORTISONA, PRINCÍPIO ATIVO:  
500MG, APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL 
FRASCO-AMPOLA 
 
CÓDIGO BR 0270219  

ANDROCORTI
L 

TEUTO AMP 900,00 5,72 5.148,00 

1 41 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO,  
DOSAGEM: 5MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
 
AMPOLA 2ML 
CÓDIGO BR 0267310  

NOPROSIL HALEXISTA
R 

AMP 3.000,00 0,683 2.049,00 

1 44 OMEPRAZOL, CONCENTRAÇÃO: 20MG 
CÁPSULA 
CÓDIGO BR 0267712  

GENERICO HIPOLABO
R 

CAPS 100.000,00 0,075 7.500,00 

TOTAL 45.995,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 45.995,00 (quarenta e cinco mil, novecentos e noventa e cinco 
reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 22 de novembro de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 193/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2022-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Eletrônico n° 119/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
CIRURGICA ONIX EIRELI ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 11 CARBOCISTEÍNA,  CONCENTRAÇÃO: 

50MG/ML, XAROPE 
 
FRASCO 80ML OU MAIS 
 
CÓDIGO BR 0449011  

PRATI 
DONADUZI 

PRATI 
DONADUZI 

FR 4.000,00 4,46 17.840,00 

1 13 CEFTRIAXONA SÓDICA,  
CONCENTRAÇÃO: 1G, FORMA 
FARMACÊUTICA: PÓ P/ SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 
 
FRASCO-AMPOLA 
 
CÓDIGO BR 0442701  

BIOCHIMICO BIOCHIMIC
O 

FR 3.500,00 3,66 12.810,00 

1 24 EPINEFRINA, DOSAGEM: 1MG/ML, USO: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 
 
AMPOLA 1ML 
 
CÓDIGO BR 0268255  

HYPOFARMA HYPOFARM
A 

AMP 300,00 1,26 378,00 

1 30 FITOMENADIONA, DOSAGEM:  
10MG/ML, APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 
 
AMPOLA 1ML 
 
CÓDIGO BR 0292399  

CRISTALIA CRISTALIA AMP 200,00 1,56 312,00 

1 42 NEOMICINA,  COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA 
COM BACITRACINA, CONCENTRAÇÃO: 
5MG + 250UI/G, TIPO MEDICAMENTO: 
POMADA 
 
BISNAGA 10G 
 
CÓDIGO BR 0273167  

PRATI 
DONADUZI 

PRATI 
DONADUZI 

BISN 5.500,00 1,89 10.395,00 

TOTAL 41.735,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 41.735,00 (quarenta e um mil, setecentos e trinta e cinco reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 22 de novembro de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 194/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2022-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Eletrônico n° 119/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 14 CETOCONAZOL, DOSAGEM: 200MG 

COMPRIMIDO 
 
CÓDIGO BR 0267151  

GENERICO PHARLA
B 

COMP 4.000,00 0,28 1.120,00 

1 50 RETINOL, COMPOSIÇÃO:  ASSOCIADO COM 
COLECALCIFEROL, CONCENTRAÇÃO: 3.000 + 
800UI/ML, FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO 
ORAL 
 
FRASCO 10ML 
 
CÓDIGO BR 0398187  

VITADESAN SANVAL FR 3.500,00 2,58 9.030,00 

1 61 VITAMINAS DO COMPLEXO B,  COMPOSIÇÃO 
BÁSICA: B1, B2, B3, B5, B6, B12 
 
COMPRIMIDO 
 
CÓDIGO BR 0437109  

COMPLEXO B VITAMED COMP 100.000,00 0,03 3.000,00 

TOTAL 13.150,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 13.150,00 (treze mil, cento e cinquenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 22 de novembro de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 195/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2022-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Eletrônico n° 119/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
PROLICITA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 15 CETOCONAZOL,  DOSAGEM: 20MG/G, 

FORMA FARMACÊUTICA: CREME 
TÓPICO 
 
BISNAGA 30G 
 
CÓDIGO BR 0308736  

HIPOLABOR HIPOLABOR BISN 2.500,00 1,9899 4.974,75 

1 34 HEPARINA SÓDICA,  DOSAGEM: 
5.000UI/ML, INDICAÇÃO: INJETÁVEL 
 
AMPOLA 0,25ML 
 
CÓDIGO BR 0272796  

CRISTALIA CRISTALIA AMP 2.000,00 7,5799 15.159,80 

1 37 LEVOMEPROMAZINA, DOSAGEM: 25MG 
COMPRIMIDO 
 
CÓDIGO BR 0268128  

CRISTALIA CRISTALIA COMP 23.000,00 0,39 8.970,00 

1 52 RISPERIDONA, DOSAGEM: 1MG 
COMPRIMIDO 
 
CÓDIGO BR 0272839  

CRISTALIA CRISTALIA COMP 120.000,00 0,0959 11.508,00 

TOTAL 40.612,55 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 40.612,55 (quarenta mil, seiscentos e doze reais e cinquenta e 
cinco centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 22 de novembro de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 196/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2022-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Eletrônico n° 119/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 16 CINARIZINA, DOSAGEM: 75MG 

COMPRIMIDO 
 
CÓDIGO BR 0267629  

GENÉRICO RANBAXY COMP 90.000,00 0,348 31.320,00 

1 17 CITALOPRAM, DOSAGEM: 20MG 
COMPRIMIDO 
 
CÓDIGO BR 0272903  

GENÉRICO RANBAXY COMP 250.000,00 0,1194 29.850,00 

1 59 TIORIDAZINA,  CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO: 100MG 
 
COMPRIMIDO 
 
CÓDIGO BR 0272367  

UNITIDAZIN UNIÃO 
QUÍMICA 

COMP 10.000,00 1,50 15.000,00 

TOTAL 76.170,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 76.170,00 (setenta e seis mil, cento e setenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 22 de novembro de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 197/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2022-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Eletrônico n° 119/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
L.E. COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 19 CLORETO DE SÓDIO, DOSAGEM: 20%, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
 
AMPOLA 10ML 
 
CÓDIGO BR 0267574  

SAMTEC SAMTEC AMP 300,00 0,47 141,00 

1 21 DEXAMETASONA,  DOSAGEM: 0,1MG/ML, 
APRESENTAÇÃO: ELIXIR 
 
FRASCO 100ML OU MAIS 
 
CÓDIGO BR 0268243  

FARMACE FARMAC
E 

FR 1.800,00 2,40 4.320,00 

1 23 DICLOFENACO, SÓDICO, DOSAGEM:  
25MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 3ML 
CÓDIGO BR 0271003  

FARMACE FARMAC
E 

AMP 8.000,00 1,21 9.680,00 

1 47 PROMETAZINA CLORIDRATO,  DOSAGEM: 
25MG/ML, APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 
 
AMPOLA 2ML 
 
CÓDIGO BR 0267769  

HIPOLABOR HIPOLAB
OR 

AMP 300,00 1,85 555,00 

1 54 SALBUTAMOL, DOSAGEM:  0,4MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA: XAROPE 
 
FRASCO 100ML 
 
CÓDIGO BR 0292331  

NATULAB NATULA
B 

FR 3.300,00 1,33 4.389,00 

1 57 SULFADIAZINA,  PRINCÍPIO ATIVO: DE 
PRATA, DOSAGEM: 1%, INDICAÇÃO: CREME 
 
POTE 400G 
 
CÓDIGO BR 0272089  

PRATI PRATI PT 150,00 34,98 5.247,00 

TOTAL 24.332,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 24.332,00 (vinte e quatro mil, trezentos e trinta e dois reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 22 de novembro de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 198/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2022-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Eletrônico n° 119/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
FIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 20 COLAGENASE, ASSOCIADA COM 

CLORANFENICOL,  CONCENTRAÇÃO: 
0,6UI + 1%, USO: POMADA 
 
BISNAGA 30G 
 
CÓDIGO BR 0270495  

CRISTALIA CRISTALIA BISN 800,00 10,999 8.799,20 

1 36 IMIPRAMINA,  PRINCÍPIO ATIVO: 
CLORIDRATO, DOSAGEM: 25MG 
 
COMPRIMIDO 
 
CÓDIGO BR 0267292  

CRISTALIA CRISTALIA COMP 22.000,00 0,3899 8.577,80 

TOTAL 17.377,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 17.377,00 (dezessete mil, trezentos e setenta e sete reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 22 de novembro de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 199/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2022-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Eletrônico n° 119/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
DIMASTER COM DE PROD. HOSP. LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 25 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO,  

DOSAGEM: 10MG 
 
COMPRIMIDO 
 
CÓDIGO BR 0267283  

GREEN 
PHARMA 

GREEN 
PHARMA 

COMP 68.000,00 0,515 35.020,00 

TOTAL 35.020,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 35.020,00 (trinta e cinco mil e vinte reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 22 de novembro de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 200/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2022-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Eletrônico n° 119/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 29 FENOBARBITAL SÓDICO, DOSAGEM: 

100MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 
 
AMPOLA 2ML 
 
CÓDIGO BR 0300725  

CRISTALIA FENOCRIS AMP 200,00 2,20 440,00 

1 31 FUROSEMIDA, COMPOSIÇÃO:  
10MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
 
AMPOLA 2ML 
 
CÓDIGO BR 0267666  

HYPOFARMA HYPOFARM
A 
(GENERICO
) 

AMP 800,00 1,1875 950,00 

TOTAL 1.390,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 1.390,00 (um mil, trezentos e noventa reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 22 de novembro de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 201/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2022-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Eletrônico n° 119/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
Eco Farmas Comercio de Medicamentos Eireli. 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 32 GLICOSE, CONCENTRAÇÃO:  50%, 

INDICAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL 
 
AMPOLA 10ML 
 
CÓDIGO BR 0267541  

ISOFARMA ISOFARMA AMP 500,00 0,59 295,00 

1 56 SECNIDAZOL, CONCENTRAÇÃO: 1.000MG 
COMPRIMIDO 
 
CÓDIGO BR 0268299  

pharlab pharlab COMP 3.000,00 1,2999 3.899,70 

TOTAL 4.194,70 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 4.194,70 (quatro mil, cento e noventa e quatro reais e setenta 
centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 22 de novembro de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 202/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2022-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Eletrônico n° 119/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
A. G. KIENEN & CIA LTDA - PROMEDIC 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 33 HALOPERIDOL,  CONCENTRAÇÃO 

5MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
 
AMPOLA 1ML 
 
CÓDIGO BR 0292196  

FRESENIUS FRESENIUS AMP 200,00 2,70 540,00 

1 39 LEVOMEPROMAZINA, DOSAGEM:  
40MG/ML, APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO 
ORAL 
 
FRASCO 20ML 
 
CÓDIGO BR 0268130  

CRISTÁLIA CRISTÁLIA FR 700,00 10,25 7.175,00 

1 46 PETIDINA, CLORIDRATO,  DOSAGEM: 
50MG/ML, APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 
 
AMPOLA 2ML 
 
CÓDIGO BR 0272329  

UNIÃO 
QUÍMICA 

UNIÃO 
QUÍMICA 

AMP 250,00 3,20 800,00 

1 60 TRIANCINOLONA,  COMPOSIÇÃO: SAL 
ACETONIDA, CONCENTRAÇÃO: 1MG/G, 
FORMA FARMACÊUTICA: PASTA ORAL 
 
BISNAGA: 10G 
 
CÓDIGO BR 0434473  

GERMED GERMED BISN 2.000,00 3,24 6.480,00 

TOTAL 14.995,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 14.995,00 (quatorze mil, novecentos e noventa e cinco reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 22 de novembro de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 203/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2022-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Eletrônico n° 119/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 48 PROTETOR SOLAR,  TIPO PROTEÇÃO: 

UVA/UVB, FATOR 50, FORMA 
FARMACÊUTICA: LOÇÃO 
 
FRASCO 120ML OU MAIS 
 
CÓDIGO BR 0405888  

ALG SUN ALGSUN IND. 
E COM. DE 
PRODUTOS 
LTDA 

FR 500,00 12,50 6.250,00 

1 49 REPELENTE,  PRINCÍPIO ATIVO: À BASE 
DE DEET, CONCENTRAÇÃO: ATÉ 20%, 
FORMA FARMACÊUTICA: SPRAY 
 
FRASCO 150ML OU MAIS 
 
CÓDIGO BR 0436466  

ALG SUN ALGSUN IND. 
E COM. DE 
PRODUTOS 
LTDA 

FR 500,00 6,00 3.000,00 

TOTAL 9.250,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 9.250,00 (nove mil, duzentos e cinquenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 22 de novembro de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 204/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2022-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Eletrônico n° 119/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 53 RISPERIDONA, DOSAGEM: 2MG 

COMPRIMIDO 
 
CÓDIGO BR 0268149  

PRATI PRATI COMP 140.000,00 0,111 15.540,00 

TOTAL 15.540,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 15.540,00 (quinze mil, quinhentos e quarenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 22 de novembro de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 205/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2022-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Eletrônico n° 119/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES - EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 58 TIORIDAZINA,  CLORIDRATO, 

CONCENTRAÇÃO: 50MG 
 
COMPRIMIDO 
 
CÓDIGO BR 0272366  

UNIAO 
QUIM 

UNIAO QUIM COMP 14.000,00 0,7643 10.700,20 

TOTAL 10.700,20 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 10.700,20 (dez mil e setecentos reais e vinte centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 22 de novembro de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria, nº 1020, esq. c/ Avenida Santos Dumont – Centro  
Cx. Postal 121 – 85.301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 Fax: (42) 3635-8136 
http://www.ls.pr.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2021/2024 

 
 

DECRETO N.º 078/2022 
           03/10/2022 

 
 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento do Município de Laranjeiras do Sul-Pr, para o 
exercício financeiro de 2022. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES E CONSIDERANDO AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI 
MUNICIPAL 038/2021 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

DECRETA: 
 
 
     Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Programa de 2022, no valor de R$ - 5.486.584,00 (Cinco Milhões Quatrocentos e Oitenta e 
Seis Mil Quinhentos e Oitenta e Quatro Reais). 
     Art. 2º - Os recursos necessários para cobertura do crédito 
adicional aberto em conformidade com artigo anterior, correrão a conta de Remanejamento, 
Anulações de Dotações, Excesso de Arrecadação, Provável Excesso de Arrecadação e Superávit 
Financeiro, conforme Relatório de Alteração Orçamentária em anexo, e que é parte integrante deste 
Decreto. 

 
     Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação e produzirá efeito a partir da data de sua promulgação. 
 
     Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 03 de Outubro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Município de Laranjeiras do Sul - 2022
Relatório de alteração orçamentária por fonte/tipo recurso

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 6834 - Decreto nº 78/2022 de 03/10/2022 Nº AnoEscopo

Autorização: 6035 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 38 2021

Fonte
00000 Recursos Ordinários (Liv res)
Suplementar Excesso de Arrecadação

02
02.001

04.122.0200.2006
3.1.90.11.00.00

190

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO
GOVERNO MUNICIPAL 49.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

02
02.001

04.122.0200.2006
3.1.90.13.00.00

200

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO
GOVERNO MUNICIPAL 7.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

03
03.001

03.061.0200.2007
3.1.90.11.00.00

310

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURIDICA
PROCURADORIA GERAL
PROCURADORIA GERAL 9.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

03
03.001

03.061.0200.2008
3.1.90.11.00.00

390

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DA PROCURADORIA JURIDICA
PROCURADORIA GERAL
PROCURADORIA GERAL 3.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

03
03.001

03.061.0200.2008
3.3.90.39.00.00

470

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DA PROCURADORIA JURIDICA
PROCURADORIA GERAL
PROCURADORIA GERAL 23.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

04
04.002

24.131.0200.2010
3.1.90.11.00.00

640

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 25.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

04
04.002

24.131.0200.2010
3.1.90.13.00.00

650

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 5.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

05
05.001

04.122.0200.2011
3.1.90.11.00.00

770

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETARIO DE GOVERNO
GABINETE SECRETARIO MUNICIPAL DE GOVERNO
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 16.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

06
06.001

04.122.0200.2019
3.1.90.13.00.00

1340

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 9.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

06
06.001

04.122.0200.2019
3.1.90.16.00.00

1350

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 2.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

06
06.001

04.122.0200.2019
3.3.90.39.00.00

1450

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 200.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

06
06.002

04.122.0200.2024
3.1.90.11.00.00

1720

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 5.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

06
06.003

04.122.0200.2025
3.3.90.39.00.00

1960

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMONIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 9.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

06
06.004

04.122.0200.2026
3.1.90.11.00.00

2000

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DA JUNTO DO SERVIÇO MILITAR
DELEGACIA E JUNTA DO SERVIÇO MILITAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 5.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

07
07.001

04.124.0200.2027
3.1.90.11.00.00

2090

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 50.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 
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Município de Laranjeiras do Sul - 2022
Relatório de alteração orçamentária por fonte/tipo recurso
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07
07.003

04.124.0200.2029
3.1.90.11.00.00

2410

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 9.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

07
07.004

04.123.0200.2030
3.1.90.11.00.00

2570

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO FINANCEIRA
DEPARTAMENTO DE GESTÃO FINANCEIRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 36.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.91.97.00.00

3680

APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 63.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

08
08.001

10.301.0300.2049
3.3.91.97.00.00

4450

APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA AGENTES 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 13.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

08
08.001

10.302.0300.2053
3.3.91.97.00.00

5600

APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
ATIVIDADES DE MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE AMBULATÓRIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 6.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

08
08.001

10.305.0300.2055
3.3.91.97.00.00

6130

APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
VIGILANCIA EM SAÚDE - ATIVIDADES DA VIGILANCIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 2.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

09
09.001

12.365.0400.2081
3.3.91.97.00.00

8360

APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL - CRECHES
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 2.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

09
09.001

12.367.0400.2084
3.3.91.97.00.00

8990

APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO ESPECIAL
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 5.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

10
10.002

06.182.0600.2111
3.1.90.11.00.00

9960

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DA UNIDADE DO CORPO DE BOMBEIROS
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 3.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

10
10.002

15.451.0600.1116
3.3.90.39.00.00

10110

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 25.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

10
10.002

15.451.0600.1117
3.3.90.30.00.00

10180

MATERIAL DE CONSUMO
CANALIZAÇÃO DE CORREGOS URBANOS
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 20.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

10
10.002

15.451.0600.1117
3.3.90.39.00.00

10190

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
CANALIZAÇÃO DE CORREGOS URBANOS
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 23.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

10
10.002

15.451.0600.1121
3.3.90.30.00.00

10210

MATERIAL DE CONSUMO
CONSTRUÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE PRAÇAS
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 2.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

10
10.002

15.452.0600.1120
3.3.90.39.00.00

10580

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
SINALIZAÇÃO DE VIAS URBANAS
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 5.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

10
10.002

15.452.0600.1124
3.3.90.30.00.00

10680

MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO E MELHORIAS NOS PARQUES AQUÁTICOS
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 10.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

10
10.002

15.452.0600.1124
3.3.90.39.00.00

10700

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO E MELHORIAS NOS PARQUES AQUÁTICOS
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 16.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

10
10.002

15.452.0600.2128
3.1.90.11.00.00

10790

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 73.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 
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10
10.002

15.452.0600.2128
3.1.90.13.00.00

10810

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 6.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

10
10.002

15.452.0600.2128
3.1.91.13.00.00

10840

OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 5.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

10
10.002

15.452.0600.2128
3.3.90.30.00.00

10880

MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 30.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

10
10.002

15.452.0600.2128
3.3.90.39.00.00

10960

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 10.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

10
10.002

15.452.0600.2198
3.3.90.39.00.00

11270

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
SERVIÇO DE COLETA DE LIXO
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 225.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

11
11.001

26.782.0700.2146
3.1.90.11.00.00

11710

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 110.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

11
11.001

26.782.0700.2146
3.1.90.13.00.00

11730

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 3.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

11
11.001

26.782.0700.2146
3.1.91.13.00.00

11760

OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 9.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

11
11.001

26.782.0700.2146
3.3.90.30.00.00

11800

MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 90.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

11
11.001

26.782.0700.2146
3.3.90.39.00.00

11840

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 40.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

11
11.001

26.782.0700.2146
3.3.91.97.00.00

11870

APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 2.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

11
11.003

26.782.0700.2147
3.1.90.13.00.00

11920

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 2.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

11
11.003

26.782.0700.2147
3.3.90.30.00.00

11980

MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 20.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

12
12.001

27.812.1000.1151
3.3.90.30.00.00

12070

MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS ESPORTIVOS
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 7.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

12
12.001

27.812.1000.2152
3.1.90.11.00.00

12110

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 65.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

12
12.001

27.812.1000.2152
3.1.90.13.00.00

12130

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 7.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

12
12.001

27.812.1000.2152
3.3.90.39.00.00

12240

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 10.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 
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12
12.001

27.812.1000.2152
3.3.90.47.00.00

12260

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 5.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

12
12.001

27.812.1000.2153
3.3.90.31.00.00

12310

PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, 
SEDIAR E PARTICIPAL DE EVENTOS ESPORTIVOS
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 10.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

12
12.001

27.812.1000.2154
3.3.50.41.00.00

12360

CONTRIBUIÇÕES
APOIO A ENTIDADES ESPORTIVAS COMUNITÁRIAS
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 20.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

13
13.001

08.244.1100.2163
3.1.90.11.00.00

12570

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG 
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA 135.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

13
13.001

08.244.1100.2163
3.1.90.13.00.00

12600

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG 
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA 5.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

13
13.001

08.244.1100.2163
3.1.90.16.00.00

12610

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG 
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA 2.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

13
13.001

08.244.1100.2163
3.1.91.13.00.00

12630

OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG 
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA 13.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

13
13.001

08.244.1100.2163
3.3.90.32.00.00

12700

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG 
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA 40.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

13
13.001

08.244.1100.2163
3.3.90.39.00.00

12730

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG 
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA 20.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

13
13.001

08.244.1100.2163
3.3.91.97.00.00

12770

APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG 
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA 7.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

13
13.002

08.244.1100.2169
3.3.90.39.00.00

13030

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA 25.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

13
13.003

08.243.1100.6178
3.1.90.11.00.00

13820

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO CENTRO DA JUVENTUDE
FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA 41.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

13
13.003

08.243.1100.6178
3.1.90.13.00.00

13840

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO CENTRO DA JUVENTUDE
FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA 1.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

13
13.003

08.243.1100.6178
3.1.91.13.00.00

13860

OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO CENTRO DA JUVENTUDE
FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA 4.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

13
13.003

08.243.1100.6178
3.3.90.39.00.00

13910

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO CENTRO DA JUVENTUDE
FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA 5.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

14
14.001

20.606.0900.2192
3.1.90.11.00.00

14330

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 125.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

14
14.001

20.606.0900.2192
3.1.90.13.00.00

14350

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 4.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 
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14
14.001

20.606.0900.2192
3.1.91.13.00.00

14380

OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 9.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

14
14.001

20.606.0900.2192
3.3.91.97.00.00

14500

APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 7.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

15
15.001

04.125.0200.2211
3.1.90.11.00.00

15350

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 87.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

15
15.001

04.125.0200.2211
3.1.90.13.00.00

15360

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 2.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

15
15.001

04.125.0200.2211
3.3.91.97.00.00

15460

APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 7.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

16
16.001

26.782.0700.2148
3.1.90.11.00.00

15520

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 28.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

17
17.001

04.124.0200.2220
3.1.90.11.00.00

15610

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DA CONTROLADORIA INTERNA
COORDENADORIA DO CONTROLE INTERNO
CONTROLADORIA INTERNA 9.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

88
88.001

28.843.8800.0231
3.2.90.21.00.00

15730

JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DIVIDA INTERNA
ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 500.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

88
88.001

28.843.8800.0231
3.2.90.22.00.00

15740

OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DIVIDA INTERNA
ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 50.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

88
88.001

28.843.8800.0231
4.6.90.71.00.00

15750

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO
AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DIVIDA INTERNA
ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 338.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

88
88.001

28.843.8800.0232
4.6.90.71.00.00

15780

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO
PARCELAMENTO DA DIVIDA INTERNA
ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 20.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

88
88.001

28.845.8800.0230
3.3.90.47.00.00

15790

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
CONTRIBUIÇÃO PARA A FORMAÇÃO DO PASEP
ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 50.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

TOTAL 2.940.000,000,00

2.940.000,00TOTAL DA FONTE 0,00

00101 Fundeb 60%
Suplementar Excesso de Arrecadação

09
09.001

12.361.0400.2074
3.1.90.11.00.00

6600

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 733.734,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

09
09.001

12.365.0400.2081
3.1.90.11.00.00

8060

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL - CRECHES
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 428.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

09
09.001

12.365.0400.2081
3.1.91.13.00.00

8130

OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL - CRECHES
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 46.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

09
09.001

12.366.0400.2083
3.1.90.11.00.00

8710

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO ENSINO DE JOVENS E ADULTOS - EJA
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 5.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 
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09
09.001

12.367.0400.2084
3.1.90.11.00.00

8870

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO ESPECIAL
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 51.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

09
09.001

12.367.0400.2084
3.1.91.13.00.00

8890

OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO ESPECIAL
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 6.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

TOTAL 1.269.734,000,00

1.269.734,00TOTAL DA FONTE 0,00

00102 Fundeb 40%
Suplementar Excesso de Arrecadação

09
09.001

12.361.0400.2074
3.3.90.30.00.00

6730

MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 30.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

09
09.001

12.361.0400.2074
3.3.90.32.00.00

6740

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 32.850,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

09
09.001

12.361.0400.2074
3.3.90.39.00.00

6770

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 50.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

TOTAL 112.850,000,00

112.850,00TOTAL DA FONTE 0,00

00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
Suplementar Excesso de Arrecadação

09
09.001

12.361.0400.2075
3.3.90.30.00.00

7000

MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS 
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 30.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

09
09.001

12.361.0400.2075
3.3.90.32.00.00

7040

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS 
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 42.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

09
09.001

12.361.0400.2075
3.3.90.39.00.00

7140

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS 
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 82.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

09
09.001

12.361.0400.2075
3.3.90.40.00.00

7180

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS 
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 20.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

09
09.001

12.361.0400.2076
3.3.90.30.00.00

7470

MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 40.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

09
09.001

12.365.0400.2081
3.3.90.30.00.00

8190

MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL - CRECHES
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 30.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

09
09.001

12.365.0400.2081
3.3.90.39.00.00

8300

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL - CRECHES
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 10.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

TOTAL 254.000,000,00

254.000,00TOTAL DA FONTE 0,00

00104 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
Suplementar Excesso de Arrecadação

09
09.001

12.361.0400.2075
3.3.90.36.00.00

7120

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS 
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 73.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

Emitido por: DEONILDO DE NEZ, na versão: 5530 u 22/11/2022 09:33:29
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09
09.001

12.361.0400.2075
3.3.90.39.00.00

7150

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS 
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 50.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

09
09.001

12.361.0400.2076
3.1.90.11.00.00

7370

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 10.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

09
09.001

12.361.0400.2076
3.1.90.13.00.00

7390

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 3.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

09
09.001

12.361.0400.2076
3.3.90.30.00.00

7480

MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 60.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

09
09.001

12.365.0400.2081
3.3.90.30.00.00

8200

MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL - CRECHES
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 20.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

09
09.001

12.365.0400.2081
3.3.90.39.00.00

8310

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL - CRECHES
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 10.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

TOTAL 226.000,000,00

226.000,00TOTAL DA FONTE 0,00

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
Suplementar Excesso de Arrecadação

08
08.001

10.301.0300.2047
3.1.90.11.00.00

3190

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 615.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

08
08.001

10.301.0300.2047
3.1.90.13.00.00

3200

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 8.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

08
08.001

10.301.0300.2047
3.1.91.13.00.00

3250

OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 61.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - 

TOTAL 684.000,000,00

684.000,00TOTAL DA FONTE 0,00

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar

Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação

5.486.584,00
0,00

0,00
5.486.584,00

#
#

Acréscimo
Acréscimo

Emitido por: DEONILDO DE NEZ, na versão: 5530 u 22/11/2022 09:33:29ICMS - 1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00

1 - Arrecadação no 1º  de período 2021 9.278.504,74       set/21
2 - Arrecadação no 2º período de 2021 3.583.758,81       Out/dez 2021
3 - Arrecadação no 1º período de 2022 10.995.832,38     set/22
4 - Receita prevista para 2022 12.202.444,80     orçamento/2022

Cálculo da Taxa de Incremento (Ti)  

1º período de 2022      x   100          = 10.995.832,38     
1º período de 2021 9.278.504,74       118,51                 

118,51               ( - ) 100,0000               18,51                  
Arrecadação do 2º período de 2021 3.583.758,81       

x 18,51                  663.306,02          

3.583.758,81         663.306,02          4.247.064,83       

Receita prevista para 2022               12.202.444,80     
menos

Arrecadação de JAN/SETEMBRO/2022 10.995.832,38     
Arrecadação de SET/DEZ/2021 + Ti 4.247.064,83       15.242.897,21     

Provável Excesso de Arrecadação 3.040.452,41       
FONTE 000 100,00                 3.040.452,41       

-                       
-                       

(-) excesso de arrecadação já utilizado
FONTE 000 100,00                 

-                       -                       
-                       -                       

PROVAVEL EXCESSO A UTILIZAR 
FONTE 000 100,00                 3.040.452,41       

-                       -                       
-                       -                       

JONATAS FELISBERTO DA SILVA

                                                         

art. 43 4320/64

CONTADORA
SINTIA TRZCIALKOSKI CORDEIRO

   PREFEITO MUNICIPAL                                 

MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL                                                                                             
ESTADO DO PARANÁ 

QUADRO DEMONSTRATIVO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

POSIÇÃO EM 30 DE SETEMBRO DE 2022

F-102

1 - Arrecadação no 1º  de período 2021 4.815.769,97       set/21
2 - Arrecadação no 2º período de 2021 1.370.649,49       Out/dez 2021
3 - Arrecadação no 1º período de 2022 5.565.364,35       set/22
4 - Receita prevista para 2022 6.345.000,00       orçamento/2022

Cálculo da Taxa de Incremento (Ti)  

1º período de 2022      x   100          = 5.565.364,35       
1º período de 2021 4.815.769,97       115,57                 

115,57               ( - ) 100,0000               15,57                  
Arrecadação do 2º período de 2021 1.370.649,49       

x 15,57                  213.347,22          

1.370.649,49         213.347,22          1.583.996,71       

Receita prevista para 2022               6.345.000,00       
menos

Arrecadação de JAN/SETEMBRO/2022 5.565.364,35       
Arrecadação de AGO/DEZ/2021 + Ti 1.583.996,71       7.149.361,06       

Provável Excesso de Arrecadação 804.361,06          
FONTE 102 100,00                 804.361,06          

(-) excesso de arrecadação já utilizado
FONTE 102 100,00                 -                       

PROVAVEL EXCESSO A UTILIZAR 
FONTE 102 100,00                 804.361,06          

JONATAS FELISBERTO DA SILVA

                                                         

art. 43 4320/64

CONTADORA
SINTIA TRZCIALKOSKI CORDEIRO

   PREFEITO MUNICIPAL                                 

MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL                                                                                             
ESTADO DO PARANÁ 

QUADRO DEMONSTRATIVO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

POSIÇÃO EM 30 DE SETEMBRO DE 2022

FUNDEB - 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00

F-101

1 - Arrecadação no 1º  de período 2021 10.152.192,93     set/21
2 - Arrecadação no 2º período de 2021 4.282.884,18       Out/dez 2021
3 - Arrecadação no 1º período de 2022 13.180.748,35     set/22
4 - Receita prevista para 2022 14.805.000,00     orçamento/2022

Cálculo da Taxa de Incremento (Ti)  

1º período de 2022      x   100          = 13.180.748,35     
1º período de 2021 10.152.192,93     129,83                 

129,83               ( - ) 100,0000               29,83                  
Arrecadação do 2º período de 2021 4.282.884,18       

x 29,83                  1.277.650,28       

4.282.884,18         1.277.650,28       5.560.534,46       

Receita prevista para 2022               14.805.000,00     
menos

Arrecadação de JAN/SETEMBRO/2022 13.180.748,35     
Arrecadação de OUTUBRO/DEZ/2021 + Ti 5.560.534,46       18.741.282,81     

Provável Excesso de Arrecadação 3.936.282,81       
FONTE 101 100,00                 3.936.282,81       

(-) excesso de arrecadação já utilizado
FONTE 101 100,00                 -                       

PROVAVEL EXCESSO A UTILIZAR 
FONTE 101 100,00                 3.936.282,81       

JONATAS FELISBERTO DA SILVA

                                                         

art. 43 4320/64

CONTADORA
SINTIA TRZCIALKOSKI CORDEIRO

   PREFEITO MUNICIPAL                                 

MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL                                                                                             
ESTADO DO PARANÁ 

QUADRO DEMONSTRATIVO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

POSIÇÃO EM 30 DE SETEMBRO DE 2022

FUNDEB - 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00

FPM - 1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00

1 - Arrecadação no 1º  de período 2021 18.390.435,97     set/21
2 - Arrecadação no 2º período de 2021 6.908.150,77       Out/dez 2021
3 - Arrecadação no 1º período de 2022 23.307.635,48     set/22
4 - Receita prevista para 2022 24.466.055,04     orçamento/2022

Cálculo da Taxa de Incremento (Ti)  

1º período de 2022      x   100          = 23.307.635,48     
1º período de 2021 18.390.435,97     126,74                 

126,74               ( - ) 100,0000               26,74                  
Arrecadação do 2º período de 2021 6.908.150,77       

x 26,74                  1.847.088,11       

6.908.150,77         1.847.088,11       8.755.238,88       

Receita prevista para 2022               24.466.055,04     
menos

Arrecadação de JAN/SETEMBRO/2022 23.307.635,48     
Arrecadação de OUTUBRO/DEZ/2021 + Ti 8.755.238,88       32.062.874,36     
,
Provável Excesso de Arrecadação 7.596.819,32       
FONTE 000 100,00                 7.596.819,32       

-                       
-                       

(-) excesso de arrecadação já utilizado
FONTE 000 1.847.501,00       

PROVAVEL EXCESSO A UTILIZAR 
FONTE 000 100,00                 5.749.318,32       

JONATAS FELISBERTO DA SILVA

                                                         

art. 43 4320/64

CONTADORA
SINTIA TRZCIALKOSKI CORDEIRO

   PREFEITO MUNICIPAL                                 

MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL                                                                                             
ESTADO DO PARANÁ 

QUADRO DEMONSTRATIVO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

POSIÇÃO EM 30 DE SETEMBRO DE 2022

‘ 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria, nº 1020, esq. c/ Avenida Santos Dumont – Centro  
Cx. Postal 121 – 85.301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 Fax: (42) 3635-8136 
http://www.ls.pr.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2021/2024 

 
 

DECRETO N.º 079/2022 
           03/10/2022 

 
 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento do Município de Laranjeiras do Sul-Pr, para o 
exercício financeiro de 2022. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES E CONSIDERANDO AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI 
MUNICIPAL 038/2021 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

DECRETA: 
 
 
     Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Programa de 2022, no valor de R$ - 2.353.482,66 (Dois Milhões Trezentos e Cinquenta e 
Três Mil Quatrocentos e Oitenta e Dois Reais e Sessenta e Seis Centavos). 
     Art. 2º - Os recursos necessários para cobertura do crédito 
adicional aberto em conformidade com artigo anterior, correrão a conta de Remanejamento, 
Anulações de Dotações, Excesso de Arrecadação, Provável Excesso de Arrecadação e Superávit 
Financeiro, conforme Relatório de Alteração Orçamentária em anexo, e que é parte integrante deste 
Decreto. 

 
     Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação e produzirá efeito a partir da data de sua promulgação. 
 
     Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 03 de Outubro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Lei/Ato nº 6835 - Decreto nº 79/2022 de 03/10/2022 Nº AnoEscopo

Autorização: 6035 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 38 2021
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Excesso de Arrecadação 0,002.353.482,66Suplementar
Excesso de Arrecadação 2.353.482,660,00Suplementar

Despesa
06

06.001
04.122.0200.2019

3.3.90.36.00.00
1445 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 31.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

04.122.0200.2019
3.3.90.39.00.00

1455 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 10.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2042
3.3.72.30.00.00

2845 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 14.375,24Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2042
3.3.72.33.00.00

2863 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
ATIVIDADES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 34.314,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2042
3.3.72.39.00.00

2890 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 47.310,21Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2042
3.3.72.39.00.00

2905 01016 Emendas Indiv iduais Impositiv as - transf erência especial - (Inciso I do Art. 169-A da 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 212.747,77Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2042
3.3.72.39.00.00

2906 01017 Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12 E.C. 100/2019)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 43.849,56Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.1.90.11.00.00

3196 01051 Transf erências  prov enientes  do  Gov erno  Federal  destinadas  ao v encimento dos 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 62.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.1.91.13.00.00

3276 01051 Transf erências  prov enientes  do  Gov erno  Federal  destinadas  ao v encimento dos 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 7.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.30.00.00

3380 01016 Emendas Indiv iduais Impositiv as - transf erência especial - (Inciso I do Art. 169-A da 
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 130.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.32.00.00

3455 01016 Emendas Indiv iduais Impositiv as - transf erência especial - (Inciso I do Art. 169-A da 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 1.990,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.39.00.00

3555 01016 Emendas Indiv iduais Impositiv as - transf erência especial - (Inciso I do Art. 169-A da 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 330.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.40.00.00

3591 01016 Emendas Indiv iduais Impositiv as - transf erência especial - (Inciso I do Art. 169-A da 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 16.500,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2049
3.1.90.11.00.00

4125 01051 Transf erências  prov enientes  do  Gov erno  Federal  destinadas  ao v encimento dos 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA AGENTES COMUNITARIO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 108.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2049
3.1.91.13.00.00

4215 01051 Transf erências  prov enientes  do  Gov erno  Federal  destinadas  ao v encimento dos 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA AGENTES COMUNITARIO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 12.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.306.0300.2056
3.3.90.32.00.00

6205 01016 Emendas Indiv iduais Impositiv as - transf erência especial - (Inciso I do Art. 169-A da 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
GESTÃO - ATIVIDADES DO PROGRAMA COMPLEMENTAÇÃO NUTRICIONAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 10.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.451.0600.1116
4.4.90.51.00.00

10129 00002 Desv inculação das Receitas dos Municípios - DRM
OBRAS E INSTALAÇÕES
PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 147.664,36Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.451.0600.1116
4.4.90.51.00.00

10175 01045 CONVENIO Nº 298/2022 SEDU - RECAPE ASFALTICO
OBRAS E INSTALAÇÕES
PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 378.756,23Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.451.0600.1116
4.4.90.51.00.00

10176 01046 CONVENIO Nº 299/2022 SEDU - RECAPE ASFALTICO
OBRAS E INSTALAÇÕES
PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 573.754,86Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

26.782.0700.1142
4.4.90.51.00.00

11525 00002 Desv inculação das Receitas dos Municípios - DRM
OBRAS E INSTALAÇÕES
RESTAURAÇÃO DE ESTRADAS MUNICIPAIS
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 53.043,63Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

26.782.0700.2146
3.3.90.30.00.00

11810 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 80.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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13
13.001

08.244.1100.2163
3.3.90.36.00.00

12725 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMILIA
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 12.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.003

08.243.1100.6180
3.3.90.32.00.00

14065 01021 FEAS - Fundo Estadual de Assistência Social - Incentiv o Benef ício Ev entual - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 4.912,80Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.004

08.241.1100.2182
3.3.90.39.00.00

14264 01021 FEAS - Fundo Estadual de Assistência Social - Incentiv o Benef ício Ev entual - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 12.264,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.001

20.606.0900.2192
3.3.90.30.00.00

14421 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 20.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar

Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação

2.353.482,66
0,00

0,00
2.353.482,66

#
#

Acréscimo
Acréscimo
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GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2021/2024 

 
 

DECRETO N.º 080/2022 
           03/10/2022 

 
 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento do Município de Laranjeiras do Sul-Pr, para o 
exercício financeiro de 2022. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES E CONSIDERANDO AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI 
MUNICIPAL 038/2021 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

DECRETA: 
 
 
     Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Programa de 2022, no valor de R$ - 1.328.500,00 (Um Milhão Trezentos e Vinte e Oito 
Mil e Quinhentos Reais). 
     Art. 2º - Os recursos necessários para cobertura do crédito 
adicional aberto em conformidade com artigo anterior, correrão a conta de Remanejamento, 
Anulações de Dotações, Excesso de Arrecadação, Provável Excesso de Arrecadação e Superávit 
Financeiro, conforme Relatório de Alteração Orçamentária em anexo, e que é parte integrante deste 
Decreto. 

 
     Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação e produzirá efeito a partir da data de sua promulgação. 
 
     Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 03 de Outubro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Lei/Ato nº 6836 - Decreto nº 80/2022 de 03/10/2022 Nº AnoEscopo

Autorização: 6035 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 38 2021
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 0,001.328.500,00Remanejamento
Anulação de Dotações 1.328.500,000,00Remanejamento

Despesa
02

02.001
04.122.0200.2006

3.3.90.30.00.00
240 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO
GOVERNO MUNICIPAL 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

02
02.001

04.122.0200.2006
3.3.90.36.00.00

260 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO
GOVERNO MUNICIPAL 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

02
02.001

04.122.0200.2006
3.3.90.40.00.00

280 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO
GOVERNO MUNICIPAL 2.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

03.061.0200.2007
3.1.90.13.00.00

320 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURIDICA
PROCURADORIA GERAL
PROCURADORIA GERAL 500,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

03.061.0200.2008
3.3.90.39.00.00

470 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DA PROCURADORIA JURIDICA
PROCURADORIA GERAL
PROCURADORIA GERAL 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.001

24.131.0200.2009
3.3.90.36.00.00

590 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE IMPRENSA
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.001

24.131.0200.2009
3.3.90.40.00.00

610 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE IMPRENSA
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.001

24.131.0200.2009
3.3.91.97.00.00

620 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE IMPRENSA
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.002

24.131.0200.2010
3.3.90.39.00.00

730 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 15.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

22.662.0200.1012
4.4.90.51.00.00

1090 00612 Operações de Crédito Internas
OBRAS E INSTALAÇÕES
CONSTRUÇÃO DE BARRACÕES INDUSTRIAIS
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 33.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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06
06.001

04.122.0200.2017
4.4.90.52.00.00

1310 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MELHORIAS NO PROCESSAMENTO DE DADOS E TECNOLOGIA DA 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

04.122.0200.2019
3.3.90.39.00.00

1455 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 60.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

04.122.0200.2019
3.3.90.40.00.00

1470 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

04.122.0200.2019
3.3.90.40.00.00

1475 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 25.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

04.122.0200.2023
3.3.50.41.00.00

1640 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES
PROGRAMA DINHEIRO NA COMUNIDADE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

04.122.0200.2024
3.3.90.30.00.00

1800 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

04.122.0200.2024
3.3.90.30.00.00

1810 00511 Taxas - Prestação de Serv iços
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 30.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

04.122.0200.2024
3.3.90.39.00.00

1830 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 7.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

04.124.0200.2028
3.1.90.11.00.00

2270 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 122.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

04.124.0200.2028
3.3.90.39.00.00

2370 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.004

04.123.0200.2030
3.3.90.39.00.00

2670 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO FINANCEIRA
DEPARTAMENTO DE GESTÃO FINANCEIRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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08
08.001

10.301.0300.1040
4.4.90.51.00.00

2760 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
OBRAS E INSTALAÇÕES
INVESTIMENTOS - AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE FISICA DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 10.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2042
3.1.71.70.00.00

2820 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
ATIVIDADES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2042
3.3.72.39.00.00

2870 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 119.500,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2042
3.3.72.39.00.00

2900 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 39.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.1.90.11.00.00

3193 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 137.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.1.90.16.00.00

3230 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 1.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.14.00.00

3320 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
DIÁRIAS - CIVIL
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.30.00.00

3340 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 20.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.30.00.00

3360 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.32.00.00

3430 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 63.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.32.00.00

3440 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 20.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.33.00.00

3460 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.36.00.00

3504 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 20.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.39.00.00

3520 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.39.00.00

3530 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 80.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.39.00.00

3540 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 30.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.40.00.00

3590 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 13.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
4.4.90.52.00.00

3710 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 50.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
4.4.90.52.00.00

3720 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2048
3.1.90.11.00.00

3770 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 10.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2048
3.1.90.11.00.00

3780 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 28.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2048
3.1.91.13.00.00

3890 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 2.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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08
08.001

10.301.0300.2048
3.3.90.30.00.00

3930 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL DE CONSUMO
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 10.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2049
3.1.90.11.00.00

4110 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA AGENTES COMUNITARIO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 20.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2050
3.3.90.40.00.00

4800 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2050
3.3.90.48.00.00

4840 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 17.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.302.0300.2053
3.1.90.11.00.00

5400 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DE MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE AMBULATÓRIAL HOSPITALAR
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 56.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.302.0300.2053
3.1.91.13.00.00

5480 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DE MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE AMBULATÓRIAL HOSPITALAR
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 6.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.305.0300.2055
3.1.91.13.00.00

6000 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
VIGILANCIA EM SAÚDE - ATIVIDADES DA VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 2.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

10.301.0300.2057
3.3.90.30.00.00

6280 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 10.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

10.301.0300.2057
3.3.90.32.00.00

6300 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 10.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2073
3.3.90.32.00.00

6580 00107 SALÁRIO - EDUCAÇÃO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DO PROGRAMA MERENDA ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 150.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2074
3.1.90.11.00.00

6610 00102 Fundeb 40%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 70.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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09
09.001

12.361.0400.2074
3.1.90.13.00.00

6630 00102 Fundeb 40%
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2074
3.1.90.94.00.00

6670 00102 Fundeb 40%
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 3.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2074
3.1.91.92.00.00

6700 00102 Fundeb 40%
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 7.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2074
3.3.90.30.00.00

6730 00102 Fundeb 40%
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 40.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2074
3.3.90.33.00.00

6750 00102 Fundeb 40%
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 7.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2074
3.3.90.39.00.00

6770 00102 Fundeb 40%
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 52.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2075
3.1.90.13.00.00

6860 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2075
3.1.90.94.00.00

6900 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 3.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2075
3.3.90.30.00.00

6990 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2075
3.3.90.39.00.00

7130 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2075
3.3.90.39.00.00

7140 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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09
09.001

12.361.0400.2075
3.3.90.40.00.00

7170 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2076
3.3.90.14.00.00

7455 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
DIÁRIAS - CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.363.0400.2085
3.3.90.39.00.00

7900 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
PROGRAMA LARANJEIRAS TECNOLOGICO
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 3.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.365.0400.2081
3.1.90.11.00.00

8070 00102 Fundeb 40%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL - CRECHES
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 10.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.365.0400.2082
3.1.90.13.00.00

8440 00102 Fundeb 40%
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL - PRE-ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

13.392.0500.2090
3.3.90.30.00.00

9020 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DA CASA DA MEMORIA E CENTRO CULTURAL
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

13.392.0500.2091
3.3.90.31.00.00

9110 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 6.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.006

12.361.0400.2097
3.3.90.30.00.00

9420 00107 SALÁRIO - EDUCAÇÃO
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO PROGRAMA TRANSPORTE DE ESCOLARES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 150.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.001

15.452.0600.2110
3.3.90.30.00.00

9840 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

06.182.0600.2111
3.1.90.13.00.00

9980 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DA UNIDADE DO CORPO DE BOMBEIROS
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 500,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

06.182.0600.2111
3.1.91.13.00.00

9990 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DA UNIDADE DO CORPO DE BOMBEIROS
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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10
10.002

15.451.0600.1115
4.4.90.61.00.00

10090 00612 Operações de Crédito Internas
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS DESTINADOS A INCENTIVOS A AGROINDUSTRIA E 
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 20.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.451.0600.1116
3.3.90.30.00.00

10100 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.451.0600.1125
4.4.90.51.00.00

10330 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
OBRAS E INSTALAÇÕES
CONSTRUÇÃO DE BARRACÕES
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.1118
4.4.90.51.00.00

10500 00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF
OBRAS E INSTALAÇÕES
AMPLIAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 200.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.1124
4.4.90.51.00.00

10720 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
MANUTENÇÃO E MELHORIAS NOS PARQUES AQUÁTICOS
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 1.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.1124
4.4.90.51.00.00

10730 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
OBRAS E INSTALAÇÕES
MANUTENÇÃO E MELHORIAS NOS PARQUES AQUÁTICOS
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.1124
4.4.90.51.00.00

10735 00612 Operações de Crédito Internas
OBRAS E INSTALAÇÕES
MANUTENÇÃO E MELHORIAS NOS PARQUES AQUÁTICOS
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 33.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.2130
3.3.90.30.00.00

11090 00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 200.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.2131
3.3.90.39.00.00

11200 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.2131
3.3.90.39.00.00

11210 00511 Taxas - Prestação de Serv iços
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 30.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.003

16.482.0600.1133
3.3.90.30.00.00

11350 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
APOIO A CONSTRUÇÃO DE NUCLEOS HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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11
11.001

26.782.0700.1141
4.4.90.52.00.00

11494 00612 Operações de Crédito Internas
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 20.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

26.782.0700.1142
3.3.90.39.00.00

11510 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
RESTAURAÇÃO DE ESTRADAS MUNICIPAIS
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

26.782.0700.2146
4.4.90.52.00.00

11890 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 2.500,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

27.812.1000.2152
3.3.90.30.00.00

12190 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 20.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

27.812.1000.2152
3.3.90.31.00.00

12200 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 7.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

27.812.1000.2152
3.3.90.39.00.00

12240 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

27.812.1000.2152
3.3.90.47.00.00

12260 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

27.812.1000.2152
4.4.90.51.00.00

12280 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

27.812.1000.2153
3.3.90.39.00.00

12350 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
SEDIAR E PARTICIPAL DE EVENTOS ESPORTIVOS
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.001

08.243.1100.2160
3.3.90.39.00.00

12460 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.001

08.244.1100.1162
3.3.90.36.00.00

12530 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
MANUTENÇÃO DA REDE FISICA DE ASSISTENCIA SOCIAL
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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13
13.001

08.244.1100.1162
4.4.90.51.00.00

12560 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
MANUTENÇÃO DA REDE FISICA DE ASSISTENCIA SOCIAL
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.001

08.244.1100.2163
3.3.90.32.00.00

12700 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMILIA
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 20.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.001

08.244.1100.2164
3.3.90.30.00.00

12800 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
REALIZAÇÃO DE CONFERENCIAS MUNICIPAIS
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.001

08.244.1100.2164
3.3.90.36.00.00

12810 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
REALIZAÇÃO DE CONFERENCIAS MUNICIPAIS
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.001

08.244.1100.2167
3.3.50.43.00.00

12910 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SUBVENÇÕES SOCIAIS
ATIVIDADES DE APOIO A ENTIDADES DE ASSISTENCIA SOCIAL E 
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 30.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.002

08.244.1100.2169
3.3.90.39.00.00

13030 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 2.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.002

08.244.1100.2171
3.3.90.30.00.00

13120 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.003

08.243.1100.6177
3.3.50.41.00.00

13760 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES
ATIVIDADES DE APOIO A ENTIDADES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E 
FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 25.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.003

08.243.1100.6178
3.3.90.30.00.00

13880 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO CENTRO DA JUVENTUDE
FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 35.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.003

08.243.1100.6178
3.3.91.97.00.00

13920 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
ATIVIDADES DO CENTRO DA JUVENTUDE
FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 500,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.003

08.243.1100.6180
3.3.90.39.00.00

14070 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 12.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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13
13.004

08.241.1100.2181
3.3.90.39.00.00

14150 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA AO IDOSO
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 25.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.001

20.606.0900.2192
3.3.90.39.00.00

14470 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.001

20.606.0900.2192
4.4.90.52.00.00

14520 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 10.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.001

20.606.0900.2192
4.4.90.93.00.00

14540 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 64.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.001

20.606.0900.2197
3.3.90.32.00.00

14740 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
APOIO A AGROPECUÁRIA LEITEIRA
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.002

18.541.0800.1200
4.4.90.52.00.00

14790 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
EQUIPAMENTOS PARA A RECICLAGEM DO LIXO
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 10.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.002

18.541.0800.2201
3.3.90.30.00.00

14820 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DE RECICLAGEM DO LIXO
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 10.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.002

18.541.0800.2201
3.3.90.32.00.00

14830 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DE RECICLAGEM DO LIXO
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.002

18.541.0800.2201
3.3.90.39.00.00

14850 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DE RECICLAGEM DO LIXO
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

15
15.001

04.125.0200.2211
3.1.90.16.00.00

15370 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 500,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Remanejamento
Remanejamento
Remanejamento

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

1.328.500,00
0,00
0,00

0,00
1.328.500,00
1.328.500,00

#
#
#

Acréscimo
Acréscimo
Anulação
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DECRETO N.º 081/2022 
           03/10/2022 

 
 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento do Município de Laranjeiras do Sul-Pr, para o 
exercício financeiro de 2022. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES E CONSIDERANDO AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI 
MUNICIPAL 038/2021 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

DECRETA: 
 
 
     Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Programa de 2022, no valor de R$ - 142.969,70 (Cento e Quarenta e Dois Mil Novecentos 
e Sessenta e Nove Reais e Setenta Centavos). 
     Art. 2º - Os recursos necessários para cobertura do crédito 
adicional aberto em conformidade com artigo anterior, correrão a conta de Remanejamento, 
Anulações de Dotações, Excesso de Arrecadação, Provável Excesso de Arrecadação e Superávit 
Financeiro, conforme Relatório de Alteração Orçamentária em anexo, e que é parte integrante deste 
Decreto. 

 
     Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação e produzirá efeito a partir da data de sua promulgação. 
 
     Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 03 de Outubro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Lei/Ato nº 6837 - Decreto nº 81/2022 de 03/10/2022 Nº AnoEscopo

Autorização: 6035 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 38 2021
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Superáv it Financeiro 0,00142.969,70Suplementar
Superáv it Financeiro 3.400,000,00Suplementar
Superáv it Financeiro 139.569,700,00Suplementar

Despesa
09

09.001
12.361.0400.2073

3.3.90.32.00.00
6580 00107 SALÁRIO - EDUCAÇÃO

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DO PROGRAMA MERENDA ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 68.221,68Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.1124
4.4.90.51.00.00

10745 00769 CAIXA CONTRATO DE REPASSE N-889199/2019/LAGO II - FONTE-769
OBRAS E INSTALAÇÕES
MANUTENÇÃO E MELHORIAS NOS PARQUES AQUÁTICOS
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 70.601,37Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

27.812.1000.2154
3.3.50.41.00.00

12360 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES
APOIO A ENTIDADES ESPORTIVAS COMUNITÁRIAS
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 3.400,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.001

08.244.1100.2163
3.3.90.30.00.00

12690 00990 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMILIA
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 242,65Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.002

08.244.1100.2176
3.3.90.30.00.00

13660 00940  BL DE FINANC DA GEST DO PROG BOLSA FAMÍLIA 
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DA GESTÃO FINANCEIRA DO SUAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 504,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

142.969,70
0,00
0,00

0,00
3.400,00

139.569,70

#
#
#

Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
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DECRETO N.º 082/2022 
           03/10/2022 

 
 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento do Município de Laranjeiras do Sul-Pr, para o 
exercício financeiro de 2022. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES E CONSIDERANDO AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI 
MUNICIPAL 038/2021 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

DECRETA: 
 
 
     Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Programa de 2022, no valor de R$ - 29.760.951,97 (Vinte e Nove Milhões Setecentos e 
Sessenta Mil Novecentos e Cinquenta e Um Reais e Noventa e Sete Centavos). 
     Art. 2º - Os recursos necessários para cobertura do crédito 
adicional aberto em conformidade com artigo anterior, correrão a conta de Remanejamento, 
Anulações de Dotações, Excesso de Arrecadação, Provável Excesso de Arrecadação e Superávit 
Financeiro, conforme Relatório de Alteração Orçamentária em anexo, e que é parte integrante deste 
Decreto. 

 
     Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação e produzirá efeito a partir da data de sua promulgação. 
 
     Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 03 de Outubro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Lei/Ato nº 6838 - Decreto nº 82/2022 de 01/10/2022 Nº AnoEscopo

Autorização: 6035 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 38 2021
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Excesso de Arrecadação 0,0029.760.951,97Suplementar
Excesso de Arrecadação 29.760.951,970,00Suplementar

Despesa
10

10.002
15.451.0600.1115

4.4.90.61.00.00
10095 01047 CONVÊNIO 001/2022 - SEAB - PROJETO AGRO LARANJEIRAS 

AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS DESTINADOS A INCENTIVOS A AGROINDUSTRIA E 
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 29.760.951,97Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar

Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação

29.760.951,97
0,00

0,00
29.760.951,97

#
#

Acréscimo
Acréscimo

Emitido por: DEONILDO DE NEZ, na versão: 5530 u 22/11/2022 09:10:45

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, 

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro - CEP: 85.301-420 

Laranjeiras do Sul – Pr (42) 3635-8100 
_______________________________________________________________________________________________________ 

 

Edital nº 001/2022 
 

 

A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo Tecnologia e Inovação, no 

uso das atribuições que lhe confere o Art. 61 ao Art. 69, da Lei Municipal n.º 056, de 07 de 

dezembro de 2017, 

RESOLVE: 

1. Tornar público o presente Edital que estabelece critérios e procedimentos para o Processo 

de Remoção/Fixação 2022 dos Profissionais da Educação Pública Municipal 

(Professores/Pedagogos), incluindo professores de Arte, Educação Física e Inglês do Quadro 

Próprio do Magistério, da Rede Municipal de Educação de Laranjeiras do Sul, conforme o 

disposto no Art. 67, da Lei Municipal nº 056, de 07 de dezembro de 2017. 

2. O referido Processo contemplará a Remoção/Fixação, onde irá participar os 

professores/pedagogos que pleiteiam alterar a fixação na instituição escolar para instituição 

diferente e professores/pedagogos lotados nas instituições (sem fixação a nenhuma instituição 

de ensino), de acordo com os Art. 62 da Lei Municipal nº 056, de 07 de dezembro de 2017. 

3. O processo seguirá o seguinte Cronograma: 

Protocolo de Pedidos/Ofícios: Das 08 horas do dia 28/11/2022 até às 17 horas do dia 

29/11/2022. 

Resultado Preliminar: 02/12/2022, até às 17 horas. 

Recurso: Dia 05/12/2022, após a divulgação do Resultado Preliminar, até as 17 horas, na 

forma e local previstos no item 4 deste edital. 

Resultado Final: 07/12/2022, até às 17 horas. 

4. Os pedidos/ofícios, conforme modelo em anexo, serão entregues e protocolados 

exclusivamente no endereço Praça Rui Barbosa, nº 01, no Setor de Recursos Humanos da 

Secretaria Municipal de Educação de Laranjeiras do Sul, de acordo com o concurso do 

profissional. 

5. As vagas serão levantadas de acordo com a demanda vigente nas instituições de ensino 

participantes do processo, após término de matrículas, que será anterior ao término do ano 

letivo de 2022. 

         

6. As vagas serão disponibilizadas em número de turmas de cada instituição que 

funcionarão no ano de 2023. 

7. Durante o período de inscrição será permitido ao professor fazer a exclusão de sua 

inscrição. 

8. O candidato que desejar alterar a sua inscrição deverá excluí-la e realizar nova inscrição. 

9. O candidato poderá inscrever-se para a instituição onde não exista vaga, uma vez que 

esta poderá ser aberta no decorrer do processo, em consequência da remoção de outro 

professor ou abertura de turma. 

10. A escolha de vagas será feita por meio da indicação, pelo candidato, no Ofício de 

Pedido (modelo em anexo abaixo), de 01 (um) até, no máximo, 03 (três) instituições de 

ensino, relacionados conforme a ordem de prioridade. Não havendo vaga nas instituições, o 

profissional continuará na sua vaga de fixação ou à disposição da Secretaria Municipal de 

Educação para profissionais sem fixação nas instituições de ensino. 

11. A remoção de fixação processar-se-á em três etapas, na seguinte ordem: 
 

I - A pedido (efetuado no período previsto neste edital e para profissionais sem fixação de 
padrão) 
II - Por permuta; 
III - De ofício. 

§ 1º Entende-se por remoção/fixação a pedido aquela destinada a atender os 

interesses dos profissionais, a qual será realizada com vistas ao preenchimento de vagas 

existentes nas instituições de ensino ou abertas durante o processo, em edital anual;  

§ 2º Entende-se por remoção por permuta aquela que visa atender, prioritariamente, 

interesses dos profissionais e realizar-se-á após os Pedidos de Ordem de Serviço ou a 

qualquer momento do ano letivo, mediante comum acordo entre profissionais lotados em 

diferentes instituições de ensino, a qual deve ser requerida ao (à) Secretário (a) da Educação 

Municipal e somente ocorrerá após ato deste, acatando-o, sendo esta válida para o decorrer do 

ano de sua solicitação. Em havendo interesse dos profissionais em nova permuta, esta deve ser 

requisitada novamente no próximo ano letivo. 

§ 3º Entende-se por remoção de ofício aquela advinda de definição em Processo 

Administrativo Disciplinar, quando a Comissão Processante julgar necessária para a 

preservação do servidor ou da instituição onde ele estiver lotado, com a devida anuência do 

(a) Secretário (a) da Educação Municipal. 

12.  Os Profissionais da Educação Pública Municipal, investido mediante concurso 

público, somente poderão ser removidos após cumprido o estágio probatório. 

13. A remoção por permuta deverá ser precedida de requerimento de ambos os interessados, 

enviado ao Dirigente da Educação Municipal. 

14. A decisão sobre a concessão de remoção por permuta, de uma instituição educacional 

para outra ou para órgão da educação municipal, atenderá prioritariamente aos interesses do 

ensino e da educação municipal, observando o princípio da equidade. 

15. Os professores concursados para as Escolas do Campo terão sua lotação somente em 

escolas desta modalidade, não podendo, nessa linha funcional, pleitear remoção para escolas 

que não sejam do campo, conforme o constante do Edital do Concurso Público do ano de 

2010. 

16. Com relação à EJA (Educação de Jovens e Adultos), tais aulas não serão consideradas 

para fixação de padrões; 

17. Aulas referentes a Sala de Recursos, Classe Especial e Apoio Especializado não serão 

consideradas para fins de fixação de padrões. 

18. A Concessão da Remoção e Fixação dar-se-á observando-se os seguintes critérios na 

forma decrescente: 

I – Maior tempo de efetivo exercício na rede municipal de ensino, contados a partir da data da 
nomeação no vínculo em que pleiteia a fixação; 
II – Maior nível e classe;  
III – Maior idade; 
IV – Proximidade da residência do professor; 
Parágrafo único: persistindo o empate, será considerado como critério o maior tempo de serviço 

da Rede Municipal de Ensino, independentemente do vínculo. 

19. As informações prestadas no Ofício de Pedido são de inteira responsabilidade do 

candidato, que assumirá, ao protocolar, as consequências da escolha do pedido. 

20. O ato de pedido protocolado implica na concordância tácita do candidato com os critérios 

estabelecidos no presente Edital. 

20. 1 O resultado preliminar do Processo de Remoção/Fixação poderá ser alterado somente em 

consequência dos recursos interpostos no período e forma previstos no Edital, devidamente 

fundamentados e que tenham sido considerados procedentes. 

20. 1.1. Para a análise dos recursos não serão considerados eventuais erros no pedido, sendo 

estes de sua inteira responsabilidade. 

20.2. Não será admitida nenhuma outra forma de recurso, assim como não caberá recurso aos 

professores não inscritos no processo. 

21. O Resultado Final do processo será divulgado no endereço eletrônico 

www.ls.pr.gov.br, até às 17 horas do dia 07/12/2022. 

22. Os professores removidos/fixados por meio deste Processo ficarão fixados na nova 

instituição escolar, devendo participar da Distribuição de Aulas para o ano letivo de 2023. 

23. A remoção/fixação é de caráter irrevogável, prevalecendo os seus efeitos funcionais a 

partir do início do ano letivo de 2023. 

24. Os casos omissos serão resolvidos pelo Departamento de Recursos Humanos e Equipe 

Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo de Laranjeiras do Sul. 

 

Laranjeiras do Sul, 21 de novembro de 2022. 

 

 
MARIA LUIZA SIMÕES NUNES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Tecnologia e Inovação  
Portaria nº 021/2021 de 01/02/2021 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OFÍCIO DE PEDIDO 
PROCESSO DE REMOÇÃO/FIXAÇÃO 2022 

Eu, ______________________________________________________________________________ 

RG_______________________CPF_______________________Data de Nasc.:_____/_____/______ 

Cargo: _____________________________________Carga horária:________________, residente na 

Rua:_____________________________________________________________________Nº:______ 

Bairro:___________________________________________________________________________ 

com CONTATOS: (    ) ____________________________ , (      ) ___________________________ 

SOLICITO: 
 

(      ) FIXAR (VOADOR) - COM DATA DE ADMISSÃO ______/______/_______ 

(      ) REMOVER O  1º PADRÃO - COM DATA DE ADMISSÃO ______/______/________ 

(      )  REMOVER O  2º PADRÃO - COM DATA DE ADMISSÃO ______/______/________  

COM FIXAÇÃO ATUAL na Instituição de Ensino: 
 

_________________________________________________________________________________ 
 

REMOÇÃO/FIXAÇÃO PARA: 
 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO (Ordem de Preferência) 

1:_______________________________________________________________________________ 

2:_______________________________________________________________________________ 

3:_______________________________________________________________________________ 
 

Declaro que as informações acima prestadas são verdadeiras:  
 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura do Requerente 

 

 
Laranjeiras do Sul, ________ de novembro de 2022.  

 
 

ANÁLISE/PARECER DA SEMECTI 
 

(      ) Indeferido; 

(      ) Deferido para Instituição: _____________________________________________ 
 
 

--------------------------------------------------------------------------------------------- ----------------------------------------------------- 
OBS.: Todos os dados acima devem ser preenchidos obrigatoriamente para validação do protocolo, e 

ser entregues em duas vias, devidamente assinadas pelo profissional requerente.  

Para cada padrão (20 horas) de professores, deverá ser encaminhado um ofício/pedido.  

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EE XXTTRRAATTOO  DDEE   AATTAA  DDEE   RREE GGIISSTTRROO  DDEE   PPRREE ÇÇOOSS    
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRROONNIICCOO  nnºº ..   5577//22002222--PPMMVV  

  
OOBBJJ EETTOO::   AAqquuiiss iiççõõeess   ddee  ssêêmmeenn  bboovviinnoo  ((rraaççaa  hhoollaannddeessaa,,   JJeerrsseeyy,,   AAnngguuss   oouu  
RReedd  AAnngguuss)) ,,   lluuvvaa,,   bbaaiinnhhaass ,,   ppaarraa  uussoo  nnoo  PPrrooggrraammaa  ddee  iinnsseemmiinnaaççããoo  
AArrtt ii ff iicciiaall   ddaa  SSeeccrreettaarriiaa  ddaa  AAggrriiccuullttuurraa..   
  
ÓÓRRGGÃÃOO  GGEERREENNCC IIAADDOORR::   MMUU NNIICC ÍÍPP IIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ nº.  95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de 
Novembro, 608, Centro, Virmond, PR, neste ato representado pel o 
Prefeito Municipal Sr.  NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKK II ,  portador de cédula de 
identidade n.º  4.652.899-9 SSP/PR e CPF/MF n.º  777.826.319-04. 
  
AATTAA  NNºº ..   118811--22002222  
DDEETTEENNTTOORRAA  DDAA  AATTAA: MMAARRCCAA   GGEENNEETTIICCAA   CCOOMMEERRCCIIOO   DDEE  IINNSSUUMMOOSS  

AAGGRROOPPEECCUUAARRIIOOSS   LLTTDDAA, com sede no Centro, CEP 85.805-000 e inscrita 
no CNPJ sob nº.  09.562.835/0001-00, representada pelo Sr.  GGIIOOVVAANNII   

AANNTTOONNIIOO  FFEERRRROONNAATTOO, portador da Carteira de Identidade RG nº.  
6.237.820-4 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º  016.421.649 -92. 
 
Valor de R$ 180.886,00 (cento e oitenta mil oitocentos e oitenta e seis 
reais).  
Preços registrados:  

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AATTAA  NNºº ..   118822--22002222  
DDEETTEENNTTOORRAA  DDAA  AATTAA: NNIITTRROOSSEEMMEENN  PPRROODDUUTTOOSS  AAGGRROOPPEECCUUAARRIIOOSS   

EEIIRREELLII ,  com sede na Rua Graça aranha, CEP  83.321-020 e inscrita no 
CNPJ sob nº.  85.093.524/0001-27, representada pelo Sr.  SSAANNDDRROO  

HHEENNRRIIQQUUEE  BBOORREELLLLAA, portador da Carteira de Identidade RG nº.  
22.237.908-X SSP/SP e CPF/MF sob o n.º  164.023.768 -25.  
 
Valor de R$ 44.325,00 (quarenta e quatro mil trezentos e vinte e cinco 
reais).  
Preços registrados:  
 

Lote 008 - Lote 008 

1 24197    NITROGÊNIO LIQUIDO L 4.500,00 9,85 44.325,00 

V A L O R   T O T A L : 44.325,00 

 
Data da ata:  22 de novembro de 2022. 
Vigência da ata:  12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  
 
 
 
 

Lote 001 - Lote 001 
1 24190   BAINHA P/ INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL (PACOTE C/ 50 UN) UN 60,00 42,10 2.526,00 

Lote 002 - Lote 002 
1 24191   LUVA P/ INSIMINAÇÃO 5 DEDOS, CANO LONGO ( PCT COM 25 UNIDADES ) UN 150,00 32,00 4.800,00 

Lote 003 - Lote 003 

1 

24192   SÊMEN BOVINO CONVENCIONAL DA RAÇA HOLANDESA, COR PRETO E BRANCO, COM PROVA OFICIAL DAIRY 
BULLS, NÃO INFERIOR A AGOSTO DE 2022, NA BASE GENÉTICA AMERICANA, QUE CONTENHA AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: TPI IGUAL OU MAIOR A 2700; PTA LEITE IGUAL OU MAIOR A 900 LIBRAS;PTA TIPO MAIOR OU 
IGUAL A 1.40; COMPOSTO DE ÚBERE IGUAL OU MAIOR AS 1.20; COMPOSTO DE PERNAS E PÉS MAIOR OU IGUAL 0.30; VIDA 
PRODUTIVA IGUAL OU MAIOR A 5.0; CCS IGUAL OU MENOR A 2.8; FACILIDADE DE PARTO IGUAL OU MENOR A 1.8. DO 500,00 38,88 19.440,00 

Lote 004 - Lote 004 

1 

24193   SÊMEN BOVINO CONVENCIONAL DA RAÇA HOLANDESA COR PRETO E BRANCO, COM PR OVA OFICIAL DAIRY 
BULLS, NÃO INFERIOR A AGOSTO DE 2022, NA BASE GENÉTICA AMERICANA, QUE CONTENHA AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: TPI IGUAL OU MAIOR A 2700; PTA LEITE IGUAL OU MAIOR A 800 LIBRAS;COMPOSTO DE 
ÚBERE IGUAL OU MAIOR AS 1.60; TAXA DE PRENHES DAS FILHAS (DPR) IGUAL OU MAIOR 1.00; VIDA PRODUTIVA IGUAL OU 
MAIOR A 6.0; CCS IGUAL OU MENOR A 2.70; FACILIDADE DE PARTO IGUAL OU MENOR A 2.0. DO 500,00 41,69 20.845,00 

Lote 005 - Lote 005 

1 

24194   SÊMEN BOVINO SEXADO DE FEMEA DA RAÇA HOLANDESA COR PRETO E BRANCO, COM PROVA OFICIAL DAIRY 
BULLS, NÃO INFERIOR A AGOSTO DE 2022, NA BASE GENÉTICA AMERICANA, QUE CONTENHA AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: TPI IGUAL OU MAIOR A 2700 LIBRAS;PTA LEITE IGUAL OU MAIOR A 900 LIBRAS;PTA TIPO MAIOR OU 
IGUAL A 1.50;COMPOSTO DE ÚBERE IGUAL OU MAIOR AS 1.50;COMPOSTO DE PERNAS E PÉS MAIOR OU IGUAL 1.20;VIDA 
PRODUTIVA IGUAL OU MAIOR A 5.0;CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS (CCS) IGUAL OU MENOR A 2.80. DO 600,00 144,92 86.952,00 

Lote 006 - Lote 006 

1 

24195   SÊMEN BOVINO DA RAÇA JERSEYCOM PROVA OFICIAL DAIRY BULLS, COM PROVA NÃO INFERIOR A AGOSTO DE 
2022, NA BASE GENÉTICA AMERICANA, QUE CONTENHA AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: JPI IGUAL OU MAIOR 
A 110;PTA LEITE IGUAL OU MAIOR A 600 LIBRAS;PTA TIPO IGUAL OU MAIOR A 1.0;COMPOSTO DE ÚBERE IGUAL OU MAIOR 
A 13.0;VIDA PRODUTIVA IGUAL OU MAIOR A 4.5;CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS (CCS) IGUAL OU MENOR A 2.90; DO 300,00 38,01 11.403,00 

Lote 007 - Lote 007 

1 

24196   SEMEN BOVINO IMPORTADO DA RAÇA ANGUS OU RED ANGUS COM PROVA DE CATÁLOGO NÃO INFERIOR A 2022, 
COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MINIMAS:DEP DE FACILIDADE DE PARTO (FPD) TOP 5 % E ACURÁCIA (ACC) ACIMA 
DE 40 %.DEP DE PESO AO DESMAME (PD) TOP 5% E ACURÁCIA (ACC) ACIMA DE 40 %;DEP DE PESO AO ANO (PA) TOP 5% 
E ACURÁCIA (ACC) ACIMA DE 40 %. DO 1.200,00 29,10 34.920,00 

V A L O R   T O T A L : 180.886,00 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

LLIICC IITTAAÇÇ ÃÃOO  MMOODDAALLIIDDAADDEE  PPRREEGGÃÃOO   EELLEETTRRÔÔNNIICC OO   NNºº ..   5577//22002222--PPMMVV  
HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇ ÃÃOO  EE  AADDJJ UU DDIICC AAÇÇ ÃÃOO  

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VIRMOND, no uso de suas atribuições 
conferidas por Lei,   
CONSIDERANDO a necessidade do AAqquuiiss iiççõõeess   ddee  ssêêmmeenn  bboovviinnoo  ((rraaççaa  
hhoollaannddeessaa,,   JJeerrsseeyy,,   AAnngg uuss   oouu  RReedd  AAnngguuss)) ,,   lluuvvaa,,   bbaaiinnhhaass ,,   ppaarraa  uussoo  nnoo  
PPrrooggrraammaa  ddee  iinnsseemmiinnaaççããoo  AArrtt ii ff iicciiaall   ddaa  SSeeccrreettaarriiaa  ddaa  AAggrriiccuullttuurraa..   
CONSIDERANDO que as propostas apresentadas atenderam  aos interesses 
da administração pública ,  assim como as documentações estão todas 
regulares;   
CONSIDERANDO, ainda, que os prazos de publicidade do Edital foram 
cumpridos.  

RREESSOOLLVVEE  
Art.  1º Homologar o Processo Licitatório Pregão Presencial do tipo 
AAqquuiiss iiççõõeess   ddee  ssêêmmeenn  bboovviinnoo  ((rraaççaa  hhoollaannddeessaa,,   JJeerrsseeyy,,   AAnngguuss   oouu  RReedd  
AAnngguuss)) ,,   lluuvvaa,,   bbaaiinnhhaass ,,   ppaarraa  uussoo  nnoo  PPrroogg rraammaa  ddee  iinnsseemmiinnaaççããoo  AArrtt ii ff iicciiaall   
ddaa  SSeeccrreettaarriiaa  ddaa  AAggrriiccuullttuurraa.. Art.  2° As empresas abaixo relacionadas 
foram declaradas vencedoras,  estando aptas  para este Gestor adjudicar e 
homologar a contratação/aquisição , a proponente:   
 
MMAARRCCAA   GGEENNEETTIICCAA   CCOOMMEERRCCIIOO   DDEE  IINNSSUUMMOOSS  AAGGRROOPPEECCUUAARRIIOOSS   

LLTTDDAA, com sede no Centro, CEP 85.805-000 e inscrita no CNPJ sob nº.  
09.562.835/0001-00, representada pelo Sr.  GGIIOOVVAANNII   AANNTTOONNIIOO  

FFEERRRROONNAATTOO, portador da Carteira de Identidade RG nº.  6.237.820 -4 
SSP/PR e CPF/MF sob o n.º  016.421.649-92. Valor de R$ 180.886,00 
(cento e oitenta mil oitocentos e oitenta e seis reais ).  
 
NNIITTRROOSSEEMMEENN  PPRROODDUUTTOOSS  AAGGRROOPPEECCUUAARRIIOOSS   EEIIRREELLII ,  com sede na Rua 
Graça aranha, CEP 83.321-020 e inscrita no CNPJ sob nº.  
85.093.524/0001-27, representada pelo Sr.  SSAANNDDRROO  HHEENNRRIIQQUUEE  

BBOORREELLLLAA, portador da Carteira de Identidade RG nº.  22.237.908 -X 
SSP/SP e CPF/MF sob o n.º  164.023.768-25. Valor de R$ 44.325,00 
(quarenta e quatro mil trezentos e vinte e cinco reais ).  
 

Virmond, 22 de novembro de 2022  
NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKK II   
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PPRREEFFEEIITTOO  MMUU NNIICC IIPP AALL 

 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
======================GABINETE DO PREFEITO======================== 

 
DECRETO Nº. 145/2022 

 
SÚMULA: Dispõe sobre o expediente das 
unidades municipais de ensino nos dias de jogos da 
Seleção Brasileira na Copa do Mundo FIFA de 
2022 e dá outras providências. 
 

O Prefeito Municipal de Virmond-PR, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal nº 603/2022, resolve: 
 
Considerando a realização dos jogos da Copa do Mundo FIFA 2022 no Qatar, no período de 20 de 
novembro a 18 de dezembro;  

 
D E C R E T A: 

 

 Art. 1º - Ficam a Prefeitura Municipal de Virmond, juntamente com a Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte, autorizadas, em caráter excepcional, a determinarem 

que, nas datas dos jogos da Seleção Brasileira, as instituições da rede pública Municipal de 

ensino Escola Municipal Henrique Krygier e Centro Municipal de Educação Infantil Mundo 

Encantado deverão seguir os seguintes horários de dispensa: 

 I - Nos dias de jogos com início às 13h ou 16h, as aulas do turno da tarde serão dispensadas;  

II - O turno da manhã terá aula normalmente. Desse modo, as instituições de ensino da rede 

pública municipal ficarão fechadas no turno da tarde quando houver jogos da Seleção Brasileira. 

Art. 2º -  O Centro Municipal de Educação Infantil Mundo Encantado (CRECHE) ficará 

com profissionais em forma de plantão para ficarem com as crianças cuja os pais estarão 

trabalhando; 

Art. 3º - Caso a Seleção Brasileira seja classificada para as fases seguintes dos jogos, as 

instituições de ensino serão dispensadas conforme o horário dos jogos.  

Fica sob responsabilidade das instituições de ensino a realização da reposição por meio de planos 

de estudo.    
 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 22 de novembro de 
2022. 
 

 
 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 
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O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna 
público o que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
LEI Nº. 659/2022 

 
SUMULA: Estima a Receita e Fixa a Despesa do 
Município de Virmond, para o Exercício 
Financeiro de 2023. 

 
Artigo 1º - O Orçamento Geral do Município de Virmond, Estado do Paraná, 

para o exercício financeiro de 2023, compreendendo o Orçamento Fiscal e da Seguridade 
Social, estima Receita e fixa a Despesa em R$ 29.000.000,00 (Vinte e nove milhões de reais), 
assim distribuídos: 
 

I - R$ 27.400.000,00 (Vinte e sete milhões e quatrocentos mil reais) para o Orçamento 
Fiscal do Poder Executivo.  

 
II - R$ 1.600.000,00 (Um milhão e seiscentos mil reais), para o Orçamento Fiscal do 

Poder Legislativo.  
 

Artigo 2º - A Receita será realizada de acordo com a legislação específica em 
vigor, segundo as seguintes estimativas: 
 
RECEITAS CORRENTES  R$ 28.900.000,00  
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  R$      1.303.700,00  
CONTRIBUIÇÕES  R$          30.000,00  
RECEITA PATRIMONIAL  R$         300.000,00  
RECEITA AGROPECUÁRIA  R$         100.000,00  
TRANSFERENCIAS CORRENTES  R$    27.166.300,00  
RECEITAS DE CAPITAL  R$         100.000,00  
ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS  R$         100.000,00  
TOTAL  R$    29.000.000,00  

 
Artigo 3º - A Despesa do Orçamento Fiscal será realizada segundo a legislação 

vigente, conforme o seguinte desdobramento por Poder e Órgãos: 
 

PODER EXECUTIVO VALOR EM R$ 
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO  R$ 435.000,00  
ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO, JURÍDICA E DE 
GABINETE  R$ 74.000,00  

CONTROLADORIA E PROCURADORIA R$  313.000,00  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO R$   3.157.500,00  
SECRETARIA DE FINANÇAS R$   617.020,00  
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E CONTROLE R$  86.650,00  
SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO  R$ 110.650,00  
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTES  R$ 7.733.075,00  
SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL  R$ 1.898.300,00  
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SECRETARIA DE AGRICULTURA   R$ 1.656.000,00  
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO  R$ 3.512.650,00  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  R$ 6.550.855,00  
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO CONTABIL E GESTÃO 
DE RECURSOS HUMANOS  R$ 100.650,00  

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  R$  284.650,00  
RESERVA DE CONTIGENCIA   R$  870.000,00  
TOTAL R$    27.400.000,00 

  
PODER LEGISLATIVO R$   1.600.000,00 
TOTAL CONSOLIDADO R$   29.000.000,00 
 

Artigo 4º - A despesa fixada está distribuída por categorias econômicas e 
funções de governo de conformidade com os anexos 02 e 06, integrantes desta lei. 

 
Artigo 5º - São aprovados os Planos de Aplicação dos seguintes Fundos 

Municipais de contabilidade centralizada, integrantes do Orçamento Fiscal e da seguridade 
social, nos termos do parágrafo 2º, do art. 2º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964: 

I – Do Fundo Municipal de Saúde – FMS, que fixa sua despesa para o exercício de 
2023, em R$ 6.550.855,00 (Seis milhões, quinhentos e cinquenta mil, oitocentos e cinquenta e 
cinco reais); 
 

II – Do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, que fixa a sua despesa para o 
exercício de 2023, em R$ 408.300,00 (quatrocentos e oito mil e trezentos reais); 

III – Do Fundo Municipal dos direitos da Criança e do Adolescente – FMCA, que fixa 
a sua despesa para o exercício de 2023, em R$ 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil 
reais); 
 IV – Do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Básico e valorização do 
Magistério – FUNDEB, que fixa a sua despesa para o exercício de 2023, em R$ 3.245.000,00 
(três milhões, duzentos e quarenta e cinco mil reais). 
 

Artigo 6º - Ficam os chefes dos Poderes Executivos e Legislativos Municipal, 
autorizados a abrir créditos adicionais suplementares ao Orçamento Fiscal e da Seguridade 
Social da Administração Direta e Indireta e dos Fundos Municipais até o limite de 10% (Dez 
por cento) do total geral de cada um dos orçamentos, na forma da legislação em vigor, 
servindo como recursos para tais suplementações, aqueles definidos nos §1º art. 43, da Lei 
Federal 4.320, de 17 de março de 1964, e no art. 28 da Lei nº 631 de 14 de junho de 2022. 

§1º - Ficam autorizados a abrir crédito adicional, para programar os recursos do 
superávit financeiro do exercício de 2022, conforme previsto no §1º, e no art. 27 da Lei nº 631 
de 14 de junho de 2022. 

§2º - Fica autorizada ainda, a abrir créditos especiais para atender, exclusivamente, a 
inclusão no orçamento a dotação necessária para a realização de objeto decorrente de 
celebração de convênio, ajuste, parceria ou contrato de repasse, nos termos do art. 31, da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias nº 631 de 14 de junho de 2022. 
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§3º - Ficam autorizados a proceder o remanejamento de dotações do orçamento de um 

para outro elemento de despesa dentro do mesmo projeto ou atividade 
 

Artigo 7º - O Poder Executivo fica ainda autorizado a tomar as medidas 
necessárias para manter os dispêndios compatíveis com o comportamento da receita, nos 
termos da legislação vigente e a realizar operações de crédito por antecipação da receita até o 
limite legalmente permitido. 
 

Artigo 8º - Fica autorizada a redistribuição de parcelas das dotações de pessoal 
previstas no caput do art. 18 da Lei Complementar nº. 101 de 04 de maio de 2000, de uma 
para outra unidade orçamentária ou programa de governo quando considerada necessária à 
movimentação e a mesma favorecer a execução das ações previstas no orçamento, consoante 
o previsto no parágrafo único do artigo 66 da Lei Federal 4320/64 de 17/03/64. 
 

Artigo 09 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá 
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 22 de novembro de 2022. 
 

 
 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 



QUARTA-FEIRA, 23 DE NOVEMBRO DE 2022 EDIÇÃO 40276A PUBLICAÇÃO  OFICIAL
EXERCÍCIO DE 2023 - ANEXO 2 DA LEI 4.320/64

Unidade Gestora: Município de Virmond

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

Página: 1
RELATÓRIO NÃO VALIDADO

DESDOBRAMENTO FONTE CAT. ECONÔMICAESPECIFICAÇÃOCÓDIGO FONTE

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES 28.900.000,00

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.303.700,00

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00     IMPOSTOS 1.073.700,00

1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00     IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO 202.000,00

1.1.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 101.000,00

1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL 100.000,00000

1.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JUROS 1.000,00000

1.1.1.2.53.0.0.00.00.00.00.00     IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS
SOBRE IMÓVEIS

101.000,00

1.1.1.2.53.0.1.00.00.00.00.00     IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS
SOBRE IMÓVEIS - PRINCIPAL

100.000,00000

1.1.1.2.53.0.2.00.00.00.00.00     IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS
SOBRE IMÓVEIS - MULTAS E JUROS

1.000,00000

1.1.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00     IMPOSTOS SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA 100.000,00

1.1.1.3.03.0.0.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE 100.000,00

1.1.1.3.03.1.0.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO 90.000,00

1.1.1.3.03.1.1.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PRINCIPAL 90.000,00

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PODER EXECUTIVO 50.000,00000

1.1.1.3.03.1.1.02.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PODER LEGISLATIVO 40.000,00000

1.1.1.3.03.4.0.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS RENDIMENTOS 10.000,00

1.1.1.3.03.4.1.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS RENDIMENTOS - PRINCIPAL 10.000,00

1.1.1.3.03.4.1.01.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS RENDIMENTOS - PODER
EXECUTIVO - PRINCIPAL

10.000,00

1.1.1.3.03.4.1.01.01.00.00.00     IMPOSTO SOBRE RENDA - RETIDO - CONTRATOS PRINCIPAL 10.000,00000

1.1.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00     IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 771.700,00

1.1.1.4.51.0.0.00.00.00.00.00     IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS 771.700,00

1.1.1.4.51.1.0.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN 771.700,00

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - PRINCIPAL 766.700,00000

1.1.1.4.51.1.2.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - MULTAS E JUROS 5.000,00000

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00     TAXAS 230.000,00

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00     TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 80.000,00

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00     TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 50.000,00

1.1.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00     TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL 50.000,00510

1.1.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00     TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 30.000,00

1.1.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00     TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PRINCIPAL 30.000,00510

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00     TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 150.000,00

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00     TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL 150.000,00

1.1.2.2.01.0.1.00.00.00.00.00     TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - PRINCIPAL 150.000,00511

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   CONTRIBUIÇÕES 30.000,00

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00     CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 30.000,00

1.2.4.1.00.0.0.00.00.00.00.00     CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 30.000,00

1.2.4.1.50.0.0.00.00.00.00.00     CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 30.000,00

1.2.4.1.50.0.1.00.00.00.00.00     CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PRINCIPAL 30.000,00507

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   RECEITA PATRIMONIAL 300.000,00

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00     VALORES MOBILIÁRIOS 300.000,00

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00     JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS 300.000,00

1.3.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00     REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 300.000,00

1.3.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00     REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL 300.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00     RENDIMENTOS BANCÁRIOS VARIAS FONTES 300.000,00000

1.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   RECEITA AGROPECUÁRIA 100.000,00

1.4.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00     RECEITA AGROPECUÁRIA 100.000,00

1.4.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00     RECEITA AGROPECUÁRIA 100.000,00

1.4.1.1.01.0.0.00.00.00.00.00     RECEITA AGROPECUÁRIA 100.000,00

1.4.1.1.01.0.1.00.00.00.00.00     RECEITA AGROPECUÁRIA - PRINCIPAL 100.000,00511

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 27.166.300,00

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 18.076.300,00

1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO 15.038.000,00

1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM 15.000.000,00

1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL 13.600.000,00

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL 17.000.000,00000

EXERCÍCIO DE 2023 - ANEXO 2 DA LEI 4.320/64
Unidade Gestora: Município de Virmond

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

Página: 2
RELATÓRIO NÃO VALIDADO

DESDOBRAMENTO FONTE CAT. ECONÔMICAESPECIFICAÇÃOCÓDIGO FONTE

(3.400.000,00)103     Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB

13.600.000,00    Receita Líquida

1.7.1.1.51.2.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTAS EXTRAORDINÁRIAS 700.000,00

1.7.1.1.51.2.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTAS EXTRAORDINÁRIAS -
PRINCIPAL

700.000,00000

1.7.1.1.51.3.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO
MÊS DE JULHO

700.000,00

1.7.1.1.51.3.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO
MÊS DE JULHO - PRINCIPAL

700.000,00000

1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 8.000,00

1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL 10.000,00000

(2.000,00)103     Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB

8.000,00    Receita Líquida

1.7.1.1.54.0.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 30.000,00

1.7.1.1.54.0.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - PRINCIPAL 30.000,00512

1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS
NATURAIS

460.000,00

1.7.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS
HÍDRICOS

200.000,00

1.7.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS
HÍDRICOS - PRINCIPAL

200.000,00504

1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO 260.000,00

1.7.1.2.52.3.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE PELA PARTICIPAÇÃO ESPECIAL - LEI Nº 9478/97, ARTIGO 50 10.000,00

1.7.1.2.52.3.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE PELA PARTICIPAÇÃO ESPECIAL - LEI Nº 9478/97, ARTIGO 50 - PRINCIPAL 10.000,00504

1.7.1.2.52.4.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP 250.000,00

1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP - PRINCIPAL 250.000,00504

1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 1.800.000,00

1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - REPASSES FUNDO
A FUNDO - BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

1.750.000,00

1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA

1.750.000,00

1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA - PRINCIPAL

1.750.000,00

1.7.1.3.50.1.1.01.00.00.00.00     BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS EM SAÚDE - FONTE 494 1.300.000,00494

1.7.1.3.50.1.1.02.00.00.00.00     INCREMENTO TEMPORÁRIO PAB - FONTES 1016/1018 450.000,001016

1.7.1.3.51.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - REPASSES FUNDO
A FUNDO - BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

50.000,00

1.7.1.3.51.1.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA

50.000,00

1.7.1.3.51.1.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA - PRINCIPAL

50.000,00

1.7.1.3.51.1.1.01.00.00.00.00     BLOCO DE INVESTIMENTOS SAÚDE - FEDERAL - FONTE 518 50.000,00518

1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO - FNDE

345.000,00

1.7.1.4.50.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 210.000,00

1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL 210.000,00107

1.7.1.4.52.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -
PNAE

100.000,00

1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -
PNAE - PRINCIPAL

100.000,001042

1.7.1.4.53.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO
ESCOLAR - PNATE

35.000,00

1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO
ESCOLAR - PNATE - PRINCIPAL

35.000,001043

1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS 383.300,00

1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS 383.300,00

1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS -
PRINCIPAL

383.300,00

1.7.1.6.50.0.1.01.00.00.00.00     BLOCO DE FINANCIAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS - FONTE 934 383.300,00934

1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00     OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 50.000,00

1.7.1.9.58.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR Nº 176/2020 50.000,00

1.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR Nº 176/2020 -
PRINCIPAL

50.000,00000

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES 5.890.000,00

1.7.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00     PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL 5.520.000,00

1.7.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO ICMS 4.800.000,00

1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 6.000.000,00000

(1.200.000,00)103     Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB

4.800.000,00    Receita Líquida

1.7.2.1.51.0.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO IPVA 640.000,00
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1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 800.000,00000

(160.000,00)103     Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB

640.000,00    Receita Líquida

1.7.2.1.52.0.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS 80.000,00

1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL 100.000,00000

(20.000,00)103     Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB

80.000,00    Receita Líquida

1.7.2.3.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 200.000,00

1.7.2.3.50.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 200.000,00

1.7.2.3.50.0.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - PRINCIPAL 200.000,00

1.7.2.3.50.0.1.01.00.00.00.00     BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS EM SAÚDE - ESTADUAL - FONTE
494

100.000,00494

1.7.2.3.50.0.1.02.00.00.00.00     BLOCO DE INVESTIMENTOS DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS EM SAÚDE - ESTADUAL -
518

100.000,00518

1.7.2.9.00.0.0.00.00.00.00.00     OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL 170.000,00

1.7.2.9.51.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À ASSISTÊNCIA SOCIAL 50.000,00

1.7.2.9.51.0.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À ASSISTÊNCIA SOCIAL - PRINCIPAL 50.000,00

1.7.2.9.51.0.1.01.00.00.00.00     BLOCO DE FINANCIAMNETO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS - FONTE 934 50.000,00934

1.7.2.9.52.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO 120.000,00

1.7.2.9.52.0.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PRINCIPAL 120.000,00

1.7.2.9.52.0.1.01.00.00.00.00     PNATE - TRANSPORTE ESCOLAR ESTADUAL - FONTE 1013 120.000,001013

1.7.5.0.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS 3.200.000,00

1.7.5.1.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB

3.200.000,00

1.7.5.1.50.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB

3.200.000,00

1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB -
PRINCIPAL

3.200.000,00101

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 100.000,00

2.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   ALIENAÇÃO DE BENS 100.000,00

2.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00     ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 100.000,00

2.2.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00     ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES 100.000,00

2.2.1.3.01.0.0.00.00.00.00.00     ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES 100.000,00

2.2.1.3.01.0.1.00.00.00.00.00     ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES - PRINCIPAL 100.000,00

2.2.1.3.01.0.1.01.00.00.00.00     ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS - FONTE 105/304/501 100.000,00501

29.000.000,00TOTAL GERAL

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
EXERCÍCIO DE 2023 - ANEXO 2 DA LEI 4.320/64

Unidade Gestora: Município de Virmond

Página: 4
RELATÓRIO NÃO VALIDADO

RESUMO

RECEITAS CORRENTES

  IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.303.700,00

  CONTRIBUIÇÕES 30.000,00

  RECEITA PATRIMONIAL 300.000,00

  RECEITA AGROPECUÁRIA 100.000,00

  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 27.166.300,00

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 28.900.000,00

RECEITAS DE CAPITAL

  ALIENAÇÃO DE BENS 100.000,00

TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 100.000,00

TOTAL GERAL 29.000.000,00

ANEXO 01 DA LEI 4.320/64 Exercício 2023

Página: 1

DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

Unidade gestora: Município de Virmond
RELATÓRIO NÃO VALIDADO

TOTALRECEITAS CORRENTES DESPESAS CORRENTES TOTAL

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE
MELHORIA

1.303.700,00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 11.528.505,00

CONTRIBUIÇÕES 30.000,00 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 400.000,00

RECEITA PATRIMONIAL 300.000,00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 14.178.680,00 26.107.185,00

RECEITA AGROPECUÁRIA 100.000,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 27.166.300,00 28.900.000,00

TOTAL 28.900.000,00 28.900.000,00TOTAL

SUPERÁVIT 2.792.815,00

SUPERÁVIT ORÇAMENTÁRIO CORRENTE 2.792.815,00

RECEITAS DE CAPITAL DESPESAS DE CAPITAL

ALIENAÇÃO DE BENS 100.000,00 INVESTIMENTOS 1.722.815,00100.000,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 300.000,00 2.022.815,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 870.000,00

2.892.815,00TOTAL

RESUMO

RECEITAS CORRENTES 28.900.000,00 DESPESAS CORRENTES 26.107.185,00

RECEITAS DE CAPITAL 100.000,00 DESPESAS DE CAPITAL 2.022.815,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 870.000,00

29.000.000,00TOTAL TOTAL 29.000.000,00

Unidade gestora: Município de Virmond

NATUREZA DA DESPESA - ANEXO 02 DA LEI 4.320/64 Exercício 2023

Página: 1

DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTECÓDIGO

RELATÓRIO NÃO VALIDADO

DESPESAS CORRENTES 26.107.185,003.0.00.00.00.00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 11.528.505,003.1.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 11.528.505,003.1.90.00.00.00

                  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 9.297.000,003.1.90.11.00.00

                  CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 2.081.505,003.1.90.13.00.00

                  SENTENÇAS JUDICIAIS 150.000,003.1.90.91.00.00

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 400.000,003.2.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 400.000,003.2.90.00.00.00

                  JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 400.000,003.2.90.21.00.00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 14.178.680,003.3.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL 5.000,003.3.30.00.00.00

                  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.000,003.3.30.93.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 14.133.680,003.3.90.00.00.00

                  DIÁRIAS - CIVIL 227.000,003.3.90.14.00.00

                        DIÁRIAS NO PAÍS 1.000,003.3.90.14.14.00

                  MATERIAL DE CONSUMO 6.278.130,003.3.90.30.00.00

                  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 648.000,003.3.90.32.00.00

                  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 20.000,003.3.90.33.00.00

                  OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 657.500,003.3.90.34.00.00

                  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 100.000,003.3.90.36.00.00

                  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.836.900,003.3.90.39.00.00

                  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 150.000,003.3.90.40.00.00

                  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 215.150,003.3.90.47.00.00

            APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO DE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES 40.000,003.3.93.00.00.00

                  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 40.000,003.3.93.40.00.00

DESPESAS DE CAPITAL 2.022.815,004.0.00.00.00.00

      INVESTIMENTOS 1.722.815,004.4.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 1.722.815,004.4.90.00.00.00

                  OBRAS E INSTALAÇÕES 508.000,004.4.90.51.00.00

                  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.214.815,004.4.90.52.00.00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 300.000,004.6.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 300.000,004.6.90.00.00.00

                  PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 300.000,004.6.90.71.00.00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 870.000,009.0.00.00.00.00

      RESERVA DE CONTINGÊNCIA 870.000,009.9.00.00.00.00

            RESERVA DE CONTINGÊNCIA 870.000,009.9.99.00.00.00

                  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 870.000,009.9.99.99.00.00

TOTAL GERAL: 29.000.000,00

RESUMO

Página: 2

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 11.528.505,00

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 400.000,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 14.178.680,00

TOTAL DE DESPESAS CORRENTES 26.107.185,00

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS 1.722.815,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 300.000,00

TOTAL DE DESPESAS DE CAPITAL 2.022.815,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 870.000,00

TOTAL DE RESERVA DE CONTINGÊNCIA 870.000,00

TOTAL GERAL 29.000.000,00

PROGRAMA DE TRABALHO - ANEXO 06 DA LEI 4.320/64 Exercício 2023

Página: 1Unidade gestora: Município de Virmond

RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 01 LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

1.600.000,001.600.000,00

LEGISLATIVA 1.600.000,00 1.600.000,0001

1.600.000,00 1.600.000,0001 031 AÇÃO LEGISLATIVA

1.600.000,00 1.600.000,0001 031 0001 GESTÃO LEGISLATIVA

PROGRAMA DE TRABALHO - ANEXO 06 DA LEI 4.320/64 Exercício 2023

Página: 2Unidade gestora: Município de Virmond

RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 01 LEGISLATIVO MUNICIPAL
Unidade: 001  Câmara Municipal

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

1.600.000,001.600.000,00

1.600.000,001.600.000,00

LEGISLATIVA 1.600.000,00 1.600.000,0001

1.600.000,00 1.600.000,0001 031 AÇÃO LEGISLATIVA

1.600.000,00 1.600.000,0001 031 0001 GESTÃO LEGISLATIVA

1.600.000,00 1.600.000,0001 031 00012 001 ATIVIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

PROGRAMA DE TRABALHO - ANEXO 06 DA LEI 4.320/64 Exercício 2023

Página: 3Unidade gestora: Município de Virmond

RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 02 EXECUTIVO MUNICIPAL

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

435.000,00435.000,00

ADMINISTRAÇÃO 435.000,00 435.000,0004

435.000,00 435.000,0004 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

435.000,00 435.000,0004 122 0002 APOIO ADMINISTRATIVO

PROGRAMA DE TRABALHO - ANEXO 06 DA LEI 4.320/64 Exercício 2023

Página: 4Unidade gestora: Município de Virmond

RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 02 EXECUTIVO MUNICIPAL
Unidade: 001 Gabinete do Prefeito

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

435.000,00435.000,00

435.000,00435.000,00

ADMINISTRAÇÃO 435.000,00 435.000,0004

435.000,00 435.000,0004 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

435.000,00 435.000,0004 122 0002 APOIO ADMINISTRATIVO

435.000,00 435.000,0004 122 00022 002 ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

PROGRAMA DE TRABALHO - ANEXO 06 DA LEI 4.320/64 Exercício 2023

Página: 5Unidade gestora: Município de Virmond

RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 03 ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO, JURÍDICA E DE GABINETE

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

74.000,0074.000,00

ADMINISTRAÇÃO 74.000,00 74.000,0004

74.000,00 74.000,0004 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

74.000,00 74.000,0004 122 0002 APOIO ADMINISTRATIVO

PROGRAMA DE TRABALHO - ANEXO 06 DA LEI 4.320/64 Exercício 2023

Página: 6Unidade gestora: Município de Virmond

RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 03 ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO, JURÍDICA E DE GABINETE
Unidade: 001 Assessorias de Planejamento, Jurídica e de Gabinete

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

74.000,0074.000,00

74.000,0074.000,00

ADMINISTRAÇÃO 74.000,00 74.000,0004

74.000,00 74.000,0004 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

74.000,00 74.000,0004 122 0002 APOIO ADMINISTRATIVO

74.000,00 74.000,0004 122 00022 003 ATIVIDADES DA ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO, JURÍDICA E DE GABINETE

PROGRAMA DE TRABALHO - ANEXO 06 DA LEI 4.320/64 Exercício 2023

Página: 7Unidade gestora: Município de Virmond

RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 04 CONTROLADORIA E PROCURADORIA

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

313.000,00313.000,00

ADMINISTRAÇÃO 313.000,00 313.000,0004

313.000,00 313.000,0004 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

313.000,00 313.000,0004 122 0002 APOIO ADMINISTRATIVO

PROGRAMA DE TRABALHO - ANEXO 06 DA LEI 4.320/64 Exercício 2023

Página: 8Unidade gestora: Município de Virmond

RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 04 CONTROLADORIA E PROCURADORIA
Unidade: 002 Controladoria e Procuradoria

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

313.000,00313.000,00

313.000,00313.000,00

ADMINISTRAÇÃO 313.000,00 313.000,0004

313.000,00 313.000,0004 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

313.000,00 313.000,0004 122 0002 APOIO ADMINISTRATIVO

313.000,00 313.000,0004 122 00022 004 ATIVIDADES DA CONTROLADORIA E PROCURADORIA

PROGRAMA DE TRABALHO - ANEXO 06 DA LEI 4.320/64 Exercício 2023

Página: 9Unidade gestora: Município de Virmond

RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 05 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

3.157.500,002.242.350,00915.150,00

ADMINISTRAÇÃO 2.242.350,00 2.942.350,0004 700.000,00

2.242.350,00 2.242.350,0004 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

2.242.350,00 2.242.350,0004 122 0002 APOIO ADMINISTRATIVO

700.000,0004 843 700.000,00SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA

700.000,0004 843 0002 700.000,00APOIO ADMINISTRATIVO

ENCARGOS ESPECIAIS 215.150,0028 215.150,00

215.150,0028 846 215.150,00OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

215.150,0028 846 0002 215.150,00APOIO ADMINISTRATIVO

PROGRAMA DE TRABALHO - ANEXO 06 DA LEI 4.320/64 Exercício 2023

Página: 10Unidade gestora: Município de Virmond

RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 05 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 001 Departamentos da Secretaria de Administração

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

3.157.500,002.242.350,00915.150,00

3.157.500,002.242.350,00915.150,00

ADMINISTRAÇÃO 2.242.350,00 2.942.350,0004 700.000,00

2.242.350,00 2.242.350,0004 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

2.242.350,00 2.242.350,0004 122 0002 APOIO ADMINISTRATIVO

2.242.350,00 2.242.350,0004 122 00022 005 ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

700.000,0004 843 700.000,00SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA

700.000,0004 843 0002 700.000,00APOIO ADMINISTRATIVO

700.000,0004 843 00020 006 700.000,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA INTERNA MUNICIPAL

ENCARGOS ESPECIAIS 215.150,0028 215.150,00

215.150,0028 846 215.150,00OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

215.150,0028 846 0002 215.150,00APOIO ADMINISTRATIVO

215.150,0028 846 00020 007 215.150,00ENCARGOS ESPECIAIS - PASEP

PROGRAMA DE TRABALHO - ANEXO 06 DA LEI 4.320/64 Exercício 2023

Página: 11Unidade gestora: Município de Virmond

RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 06 SECRETARIA DE FINANÇAS

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

617.020,00617.020,00

ADMINISTRAÇÃO 617.020,00 617.020,0004

617.020,00 617.020,0004 123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

617.020,00 617.020,0004 123 0004 SECRETARIA DE FINANÇAS

PROGRAMA DE TRABALHO - ANEXO 06 DA LEI 4.320/64 Exercício 2023

Página: 12Unidade gestora: Município de Virmond

RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 06 SECRETARIA DE FINANÇAS
Unidade: 001 Departamento de Finanças e Tributos

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

617.020,00617.020,00

275.000,00275.000,00

ADMINISTRAÇÃO 275.000,00 275.000,0004

275.000,00 275.000,0004 123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

275.000,00 275.000,0004 123 0004 SECRETARIA DE FINANÇAS

275.000,00 275.000,0004 123 00042 008 ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS DE FINANÇAS E TRIBUTOS

PROGRAMA DE TRABALHO - ANEXO 06 DA LEI 4.320/64 Exercício 2023

Página: 13Unidade gestora: Município de Virmond

RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 06 SECRETARIA DE FINANÇAS
Unidade: 002 Departamento de Contabilidade

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

617.020,00617.020,00

342.020,00342.020,00

ADMINISTRAÇÃO 342.020,00 342.020,0004

342.020,00 342.020,0004 123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

342.020,00 342.020,0004 123 0004 SECRETARIA DE FINANÇAS

342.020,00 342.020,0004 123 00042 009 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

PROGRAMA DE TRABALHO - ANEXO 06 DA LEI 4.320/64 Exercício 2023

Página: 14Unidade gestora: Município de Virmond

RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 07 SECRETARIA DE COMPRAS E CONTROLE

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

86.650,0086.650,00

ADMINISTRAÇÃO 86.650,00 86.650,0004

86.650,00 86.650,0004 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

86.650,00 86.650,0004 122 0003 APOIO ADMINISTRATIVO - CONTROLE INTERNO

PROGRAMA DE TRABALHO - ANEXO 06 DA LEI 4.320/64 Exercício 2023

Página: 15Unidade gestora: Município de Virmond

RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 07 SECRETARIA DE COMPRAS E CONTROLE
Unidade: 001 Secretaria de Compras e Controle

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

86.650,0086.650,00

86.650,0086.650,00

ADMINISTRAÇÃO 86.650,00 86.650,0004

86.650,00 86.650,0004 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

86.650,00 86.650,0004 122 0003 APOIO ADMINISTRATIVO - CONTROLE INTERNO

86.650,00 86.650,0004 122 00032 010 ATIVIDADES DA SECRETARIA DE COMPRAS E CONTROLE

PROGRAMA DE TRABALHO - ANEXO 06 DA LEI 4.320/64 Exercício 2023

Página: 16Unidade gestora: Município de Virmond

RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 08 SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

110.650,00110.650,00

INDÚSTRIA 110.650,00 110.650,0022

110.650,00 110.650,0022 661 PROMOÇÃO INDUSTRIAL

110.650,00 110.650,0022 661 0014 INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO

PROGRAMA DE TRABALHO - ANEXO 06 DA LEI 4.320/64 Exercício 2023

Página: 17Unidade gestora: Município de Virmond

RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 08 SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
Unidade: 001 Secretaria de Industria, Comercio e Turismo

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

110.650,00110.650,00

110.650,00110.650,00

INDÚSTRIA 110.650,00 110.650,0022

110.650,00 110.650,0022 661 PROMOÇÃO INDUSTRIAL

110.650,00 110.650,0022 661 0014 INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO

110.650,00 110.650,0022 661 00142 011 ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO

PROGRAMA DE TRABALHO - ANEXO 06 DA LEI 4.320/64 Exercício 2023

Página: 18Unidade gestora: Município de Virmond

RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

7.733.075,007.733.075,00

EDUCAÇÃO 6.779.525,00 6.779.525,0012

5.721.975,00 5.721.975,0012 361 ENSINO FUNDAMENTAL

5.721.975,00 5.721.975,0012 361 0008 TODOS PELA EDUCAÇÃO

977.550,00 977.550,0012 365 EDUCAÇÃO INFANTIL

977.550,00 977.550,0012 365 0008 TODOS PELA EDUCAÇÃO

80.000,00 80.000,0012 367 EDUCAÇÃO ESPECIAL

80.000,00 80.000,0012 367 0008 TODOS PELA EDUCAÇÃO

CULTURA 783.350,00 783.350,0013

783.350,00 783.350,0013 392 DIFUSÃO CULTURAL

783.350,00 783.350,0013 392 0009 Cultura para todos

DESPORTO E LAZER 170.200,00 170.200,0027

170.200,00 170.200,0027 812 DESPORTO COMUNITÁRIO

170.200,00 170.200,0027 812 0008 TODOS PELA EDUCAÇÃO

PROGRAMA DE TRABALHO - ANEXO 06 DA LEI 4.320/64 Exercício 2023
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade: 001 Departamento de Educação

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

7.733.075,007.733.075,00

6.699.525,006.699.525,00

EDUCAÇÃO 6.699.525,00 6.699.525,0012

5.721.975,00 5.721.975,0012 361 ENSINO FUNDAMENTAL

5.721.975,00 5.721.975,0012 361 0008 TODOS PELA EDUCAÇÃO

10.000,00 10.000,0012 361 00082 012 ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO E REFORMA DAS ESCOLAS

1.076.325,00 1.076.325,0012 361 00082 013 ATIVIDADES DO TRANSPORTE ESCOLAR

3.646.000,00 3.646.000,0012 361 00082 014 ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

989.650,00 989.650,0012 361 00082 015 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

977.550,00 977.550,0012 365 EDUCAÇÃO INFANTIL

977.550,00 977.550,0012 365 0008 TODOS PELA EDUCAÇÃO

977.550,00 977.550,0012 365 00082 016 ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade: 004 EDUCAÇÃO ESPECIAL

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

7.733.075,007.733.075,00

80.000,0080.000,00

EDUCAÇÃO 80.000,00 80.000,0012

80.000,00 80.000,0012 367 EDUCAÇÃO ESPECIAL

80.000,00 80.000,0012 367 0008 TODOS PELA EDUCAÇÃO

80.000,00 80.000,0012 367 00082 030 MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO ESPECIAL
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 10 SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

1.898.300,001.863.300,0035.000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 35.000,00 1.863.300,00 1.898.300,0008

40.000,00 40.000,0008 241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO

40.000,00 40.000,0008 241 0005 AÇÃO SOCIAL

35.000,00 200.000,00 235.000,0008 243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

35.000,00 200.000,00 235.000,0008 243 0005 AÇÃO SOCIAL

1.623.300,00 1.623.300,0008 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

1.623.300,00 1.623.300,0008 244 0013 PROGRAMAS SOCIAIS
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 10 SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL
Unidade: 001 Departamento de Assistência Social

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

1.898.300,001.863.300,0035.000,00

1.215.000,001.215.000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.215.000,00 1.215.000,0008

1.215.000,00 1.215.000,0008 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

1.215.000,00 1.215.000,0008 244 0013 PROGRAMAS SOCIAIS

1.215.000,00 1.215.000,0008 244 00132 019 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 10 SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL
Unidade: 002 Fundo Municipal de Assistência Social

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

1.898.300,001.863.300,0035.000,00

408.300,00408.300,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 408.300,00 408.300,0008

408.300,00 408.300,0008 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

408.300,00 408.300,0008 244 0013 PROGRAMAS SOCIAIS

50.500,00 50.500,0008 244 00132 020 GESTAO PROGRAMA AUXILIO BRASIL PAB - 563064

6.000,00 6.000,0008 244 00132 037 GESTAO SUAS - 47391-X

180.000,00 180.000,0008 244 00132 038 PROTEÇAO BASICA - PSB - 47395-2

96.800,00 96.800,0008 244 00132 039 PRIMEIRA INFANCIA - CRIANÇA FELIZ - 53634-2

75.000,00 75.000,0008 244 00132 040 PISO PRANAENSE PPAS I - 464414
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 10 SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL
Unidade: 003 Fundo Municipal do Idoso

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

1.898.300,001.863.300,0035.000,00

40.000,0040.000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 40.000,00 40.000,0008

40.000,00 40.000,0008 241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO

40.000,00 40.000,0008 241 0005 AÇÃO SOCIAL

40.000,00 40.000,0008 241 00052 021 ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 10 SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL
Unidade: 004 Fundo Municipal da Criânça e do Adolescente

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

1.898.300,001.863.300,0035.000,00

235.000,00200.000,0035.000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 35.000,00 200.000,00 235.000,0008

35.000,00 200.000,00 235.000,0008 243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

35.000,00 200.000,00 235.000,0008 243 0005 AÇÃO SOCIAL

35.000,00 35.000,0008 243 00055 022 ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIÂNÇA E DO ADOLESCENTE

200.000,00 200.000,0008 243 00056 023 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 11 SECRETARIA DE AGRICULTURA

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

1.656.000,001.656.000,00

AGRICULTURA 1.656.000,00 1.656.000,0020

1.656.000,00 1.656.000,0020 608 PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA

85.000,00 85.000,0020 608 0003 APOIO ADMINISTRATIVO - CONTROLE INTERNO

1.571.000,00 1.571.000,0020 608 0012 AGROPECUARIA
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 11 SECRETARIA DE AGRICULTURA
Unidade: 001 Departamento de Agricultura

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

1.656.000,001.656.000,00

1.656.000,001.656.000,00

AGRICULTURA 1.656.000,00 1.656.000,0020

1.656.000,00 1.656.000,0020 608 PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA

85.000,00 85.000,0020 608 0003 APOIO ADMINISTRATIVO - CONTROLE INTERNO

85.000,00 85.000,0020 608 00032 042 APOIO AS ASSOCIAÇÕES DE PRODUTORES RURAIS

1.571.000,00 1.571.000,0020 608 0012 AGROPECUARIA

355.000,00 355.000,0020 608 00122 024 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE INCENTIVO A PRODUÇÃO LEITEIRA E CAPRINOS

25.000,00 25.000,0020 608 00122 025 PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO E ATENDIMENTO VETERINÁRIO

200.000,00 200.000,0020 608 00122 026 PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE CALCÁRIO, INSUMOS E SEMENTES

991.000,00 991.000,0020 608 00122 027 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 12 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

3.512.650,003.512.650,00

URBANISMO 859.800,00 859.800,0015

859.800,00 859.800,0015 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA

859.800,00 859.800,0015 451 0010 VIAÇÃO OBRAS E URBANISMO

TRANSPORTE 2.652.850,00 2.652.850,0026

2.652.850,00 2.652.850,0026 782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO

2.652.850,00 2.652.850,0026 782 0010 VIAÇÃO OBRAS E URBANISMO
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 12 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO
Unidade: 001 Depoartamento de Urbanismo

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

3.512.650,003.512.650,00

859.800,00859.800,00

URBANISMO 859.800,00 859.800,0015

859.800,00 859.800,0015 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA

859.800,00 859.800,0015 451 0010 VIAÇÃO OBRAS E URBANISMO

859.800,00 859.800,0015 451 00102 029 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE URBANISMO
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 12 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO
Unidade: 002 Departamento de Obras e Viação

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

3.512.650,003.512.650,00

2.652.850,002.652.850,00

TRANSPORTE 2.652.850,00 2.652.850,0026

2.652.850,00 2.652.850,0026 782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO

2.652.850,00 2.652.850,0026 782 0010 VIAÇÃO OBRAS E URBANISMO

2.652.850,00 2.652.850,0026 782 00102 031 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E VIAÇÃO
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 13 SECRETARIA DE SAÚDE

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

6.550.855,006.550.855,00

SAÚDE 6.550.855,00 6.550.855,0010

6.550.855,00 6.550.855,0010 301 ATENÇÃO BÁSICA

6.550.855,00 6.550.855,0010 301 0007 SAÚDE PARA TODOS
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 13 SECRETARIA DE SAÚDE
Unidade: 001 Fundo Municipal de Saúde

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

6.550.855,006.550.855,00

6.550.855,006.550.855,00

SAÚDE 6.550.855,00 6.550.855,0010

6.550.855,00 6.550.855,0010 301 ATENÇÃO BÁSICA

6.550.855,00 6.550.855,0010 301 0007 SAÚDE PARA TODOS

500.000,00 500.000,0010 301 00072 032 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

153.000,00 153.000,0010 301 00072 033 BLOCO DE INVESTIMENTOS NA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS EM SAÚDE

1.403.000,00 1.403.000,0010 301 00072 034 BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS EM SAÚDE

4.494.855,00 4.494.855,0010 301 00072 035 ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - RECURSOS PRÓPRIOS - 15%
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 14 PLANEJAMENTO CONTABIL E GESTAO DE RECURSOS

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

100.650,00100.650,00

ADMINISTRAÇÃO 100.650,00 100.650,0004

100.650,00 100.650,0004 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

100.650,00 100.650,0004 122 0004 SECRETARIA DE FINANÇAS
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 14 PLANEJAMENTO CONTABIL E GESTAO DE RECURSOS
Unidade: 001 Departamento de Recursos Humanos

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

100.650,00100.650,00

100.650,00100.650,00

ADMINISTRAÇÃO 100.650,00 100.650,0004

100.650,00 100.650,0004 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

100.650,00 100.650,0004 122 0004 SECRETARIA DE FINANÇAS

100.650,00 100.650,0004 122 00042 043 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO PLANEJAMENTO CONTABIL E GESTAO DE RH
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 15 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

284.650,00284.650,00

GESTÃO AMBIENTAL 284.650,00 284.650,0018

284.650,00 284.650,0018 541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

284.650,00 284.650,0018 541 0015 MEIO AMBIENTE
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 15 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
Unidade: 001 Departamento de Meio Ambiente

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

284.650,00284.650,00

284.650,00284.650,00

GESTÃO AMBIENTAL 284.650,00 284.650,0018

284.650,00 284.650,0018 541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

284.650,00 284.650,0018 541 0015 MEIO AMBIENTE

284.650,00 284.650,0018 541 00152 028 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 90 RESERVA DE CONTINGENCIA

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

870.000,00870.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 870.000,00 870.000,0099

870.000,00 870.000,0099 999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

870.000,00 870.000,0099 999 0016 RESERVA DE CONTINGENCIA
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 90 RESERVA DE CONTINGENCIA
Unidade: 099 Reserva de Contingência

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

870.000,00870.000,00

870.000,00870.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 870.000,00 870.000,0099

870.000,00 870.000,0099 999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

870.000,00 870.000,0099 999 0016 RESERVA DE CONTINGENCIA

870.000,00 870.000,0099 999 00169 036 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

TOTAL: 35.000,00 28.049.850,00 29.000.000,00915.150,00

Unidade gestora: Município de Virmond

ANEXO 09 DA LEI 4.320/64 Exercício 2023

Página: 1

DESPESA FIXADAFUNÇÃOÓRGÃO TOTAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃO E FUNÇÕES

RELATÓRIO NÃO VALIDADO

LEGISLATIVO MUNICIPAL01

1.600.000,00 1.600.000,0001 LEGISLATIVA

EXECUTIVO MUNICIPAL02

435.000,00 435.000,0004 ADMINISTRAÇÃO

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO, JURÍDICA E DE GABINETE03

74.000,00 74.000,0004 ADMINISTRAÇÃO

CONTROLADORIA E PROCURADORIA04

313.000,00 313.000,0004 ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO05

2.942.350,0004 ADMINISTRAÇÃO

215.150,00 3.157.500,0028 ENCARGOS ESPECIAIS

SECRETARIA DE FINANÇAS06

617.020,00 617.020,0004 ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DE COMPRAS E CONTROLE07

86.650,00 86.650,0004 ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO08

110.650,00 110.650,0022 INDÚSTRIA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES09

6.779.525,0012 EDUCAÇÃO

783.350,0013 CULTURA

170.200,00 7.733.075,0027 DESPORTO E LAZER

SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL10

1.898.300,00 1.898.300,0008 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE AGRICULTURA11

1.656.000,00 1.656.000,0020 AGRICULTURA

SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO12

859.800,0015 URBANISMO

2.652.850,00 3.512.650,0026 TRANSPORTE

SECRETARIA DE SAÚDE13

6.550.855,00 6.550.855,0010 SAÚDE

PLANEJAMENTO CONTABIL E GESTAO DE RECURSOS HUMANOS14

100.650,00 100.650,0004 ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE15

284.650,00 284.650,0018 GESTÃO AMBIENTAL

RESERVA DE CONTINGENCIA90

870.000,00 870.000,0099 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

TOTAL GERAL: 29.000.000,00

RESUMO

FUNÇÃO DESPESA FIXADA

01 LEGISLATIVA 1.600.000,00

04 ADMINISTRAÇÃO 4.568.670,00

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.898.300,00

10 SAÚDE 6.550.855,00

12 EDUCAÇÃO 6.779.525,00

13 CULTURA 783.350,00

15 URBANISMO 859.800,00

18 GESTÃO AMBIENTAL 284.650,00

20 AGRICULTURA 1.656.000,00

22 INDÚSTRIA 110.650,00

26 TRANSPORTE 2.652.850,00

27 DESPORTO E LAZER 170.200,00

28 ENCARGOS ESPECIAIS 215.150,00

99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 870.000,00

TOTAL GERAL 29.000.000,00

Unidade gestora: Município de Virmond
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃO E FUNÇÕES

RELATÓRIO NÃO VALIDADO
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade: 002 Departamento de Cultura

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

7.733.075,007.733.075,00

783.350,00783.350,00

CULTURA 783.350,00 783.350,0013

783.350,00 783.350,0013 392 DIFUSÃO CULTURAL

783.350,00 783.350,0013 392 0009 Cultura para todos

783.350,00 783.350,0013 392 00092 017 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

Órgão: 09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade: 003 Departamento de Esportes

CÓDIGO

OP. ESPECIAIS

7.733.075,007.733.075,00

170.200,00170.200,00

DESPORTO E LAZER 170.200,00 170.200,0027

170.200,00 170.200,0027 812 DESPORTO COMUNITÁRIO

170.200,00 170.200,0027 812 0008 TODOS PELA EDUCAÇÃO

170.200,00 170.200,0027 812 00082 018 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES

EXERCÍCIO DE 2023 - ANEXO 2 DA LEI 4.320/64
Unidade Gestora: Município de Virmond

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

Página: 1
RELATÓRIO NÃO VALIDADO

DESDOBRAMENTO FONTE CAT. ECONÔMICAESPECIFICAÇÃOCÓDIGO FONTE

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES 28.900.000,00

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.303.700,00

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00     IMPOSTOS 1.073.700,00

1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00     IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO 202.000,00

1.1.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 101.000,00

1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL 100.000,00000

1.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JUROS 1.000,00000

1.1.1.2.53.0.0.00.00.00.00.00     IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS
SOBRE IMÓVEIS

101.000,00

1.1.1.2.53.0.1.00.00.00.00.00     IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS
SOBRE IMÓVEIS - PRINCIPAL

100.000,00000

1.1.1.2.53.0.2.00.00.00.00.00     IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS
SOBRE IMÓVEIS - MULTAS E JUROS

1.000,00000

1.1.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00     IMPOSTOS SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA 100.000,00

1.1.1.3.03.0.0.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE 100.000,00

1.1.1.3.03.1.0.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO 90.000,00

1.1.1.3.03.1.1.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PRINCIPAL 90.000,00

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PODER EXECUTIVO 50.000,00000

1.1.1.3.03.1.1.02.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PODER LEGISLATIVO 40.000,00000

1.1.1.3.03.4.0.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS RENDIMENTOS 10.000,00

1.1.1.3.03.4.1.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS RENDIMENTOS - PRINCIPAL 10.000,00

1.1.1.3.03.4.1.01.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS RENDIMENTOS - PODER
EXECUTIVO - PRINCIPAL

10.000,00

1.1.1.3.03.4.1.01.01.00.00.00     IMPOSTO SOBRE RENDA - RETIDO - CONTRATOS PRINCIPAL 10.000,00000

1.1.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00     IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 771.700,00

1.1.1.4.51.0.0.00.00.00.00.00     IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS 771.700,00

1.1.1.4.51.1.0.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN 771.700,00

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - PRINCIPAL 766.700,00000

1.1.1.4.51.1.2.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - MULTAS E JUROS 5.000,00000

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00     TAXAS 230.000,00

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00     TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 80.000,00

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00     TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 50.000,00

1.1.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00     TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL 50.000,00510

1.1.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00     TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 30.000,00

1.1.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00     TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PRINCIPAL 30.000,00510

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00     TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 150.000,00

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00     TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL 150.000,00

1.1.2.2.01.0.1.00.00.00.00.00     TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - PRINCIPAL 150.000,00511

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   CONTRIBUIÇÕES 30.000,00

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00     CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 30.000,00

1.2.4.1.00.0.0.00.00.00.00.00     CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 30.000,00

1.2.4.1.50.0.0.00.00.00.00.00     CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 30.000,00

1.2.4.1.50.0.1.00.00.00.00.00     CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PRINCIPAL 30.000,00507

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   RECEITA PATRIMONIAL 300.000,00

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00     VALORES MOBILIÁRIOS 300.000,00

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00     JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS 300.000,00

1.3.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00     REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 300.000,00

1.3.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00     REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL 300.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00     RENDIMENTOS BANCÁRIOS VARIAS FONTES 300.000,00000

1.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   RECEITA AGROPECUÁRIA 100.000,00

1.4.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00     RECEITA AGROPECUÁRIA 100.000,00

1.4.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00     RECEITA AGROPECUÁRIA 100.000,00

1.4.1.1.01.0.0.00.00.00.00.00     RECEITA AGROPECUÁRIA 100.000,00

1.4.1.1.01.0.1.00.00.00.00.00     RECEITA AGROPECUÁRIA - PRINCIPAL 100.000,00511

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 27.166.300,00

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 18.076.300,00

1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO 15.038.000,00

1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM 15.000.000,00

1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL 13.600.000,00

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL 17.000.000,00000
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(3.400.000,00)103     Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB

13.600.000,00    Receita Líquida

1.7.1.1.51.2.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTAS EXTRAORDINÁRIAS 700.000,00

1.7.1.1.51.2.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTAS EXTRAORDINÁRIAS -
PRINCIPAL

700.000,00000

1.7.1.1.51.3.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO
MÊS DE JULHO

700.000,00

1.7.1.1.51.3.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO
MÊS DE JULHO - PRINCIPAL

700.000,00000

1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 8.000,00

1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL 10.000,00000

(2.000,00)103     Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB

8.000,00    Receita Líquida

1.7.1.1.54.0.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 30.000,00

1.7.1.1.54.0.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - PRINCIPAL 30.000,00512

1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS
NATURAIS

460.000,00

1.7.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS
HÍDRICOS

200.000,00

1.7.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS
HÍDRICOS - PRINCIPAL

200.000,00504

1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO 260.000,00

1.7.1.2.52.3.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE PELA PARTICIPAÇÃO ESPECIAL - LEI Nº 9478/97, ARTIGO 50 10.000,00

1.7.1.2.52.3.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE PELA PARTICIPAÇÃO ESPECIAL - LEI Nº 9478/97, ARTIGO 50 - PRINCIPAL 10.000,00504

1.7.1.2.52.4.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP 250.000,00

1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP - PRINCIPAL 250.000,00504

1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 1.800.000,00

1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - REPASSES FUNDO
A FUNDO - BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

1.750.000,00

1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA

1.750.000,00

1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA - PRINCIPAL

1.750.000,00

1.7.1.3.50.1.1.01.00.00.00.00     BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS EM SAÚDE - FONTE 494 1.300.000,00494

1.7.1.3.50.1.1.02.00.00.00.00     INCREMENTO TEMPORÁRIO PAB - FONTES 1016/1018 450.000,001016

1.7.1.3.51.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - REPASSES FUNDO
A FUNDO - BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

50.000,00

1.7.1.3.51.1.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA

50.000,00

1.7.1.3.51.1.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA - PRINCIPAL

50.000,00

1.7.1.3.51.1.1.01.00.00.00.00     BLOCO DE INVESTIMENTOS SAÚDE - FEDERAL - FONTE 518 50.000,00518

1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO - FNDE

345.000,00

1.7.1.4.50.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 210.000,00

1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL 210.000,00107

1.7.1.4.52.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -
PNAE

100.000,00

1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -
PNAE - PRINCIPAL

100.000,001042

1.7.1.4.53.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO
ESCOLAR - PNATE

35.000,00

1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO
ESCOLAR - PNATE - PRINCIPAL

35.000,001043

1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS 383.300,00

1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS 383.300,00

1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS -
PRINCIPAL

383.300,00

1.7.1.6.50.0.1.01.00.00.00.00     BLOCO DE FINANCIAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS - FONTE 934 383.300,00934

1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00     OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 50.000,00

1.7.1.9.58.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR Nº 176/2020 50.000,00

1.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR Nº 176/2020 -
PRINCIPAL

50.000,00000

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES 5.890.000,00

1.7.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00     PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL 5.520.000,00

1.7.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO ICMS 4.800.000,00

1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 6.000.000,00000

(1.200.000,00)103     Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB

4.800.000,00    Receita Líquida

1.7.2.1.51.0.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO IPVA 640.000,00



QUARTA-FEIRA, 23 DE NOVEMBRO DE 2022 EDIÇÃO 40278A PUBLICAÇÃO  OFICIAL
EXERCÍCIO DE 2023 - ANEXO 2 DA LEI 4.320/64

Unidade Gestora: Município de Virmond

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

Página: 3
RELATÓRIO NÃO VALIDADO

DESDOBRAMENTO FONTE CAT. ECONÔMICAESPECIFICAÇÃOCÓDIGO FONTE

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 800.000,00000

(160.000,00)103     Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB

640.000,00    Receita Líquida

1.7.2.1.52.0.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS 80.000,00

1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL 100.000,00000

(20.000,00)103     Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB

80.000,00    Receita Líquida

1.7.2.3.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 200.000,00

1.7.2.3.50.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 200.000,00

1.7.2.3.50.0.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - PRINCIPAL 200.000,00

1.7.2.3.50.0.1.01.00.00.00.00     BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS EM SAÚDE - ESTADUAL - FONTE
494

100.000,00494

1.7.2.3.50.0.1.02.00.00.00.00     BLOCO DE INVESTIMENTOS DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS EM SAÚDE - ESTADUAL -
518

100.000,00518

1.7.2.9.00.0.0.00.00.00.00.00     OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL 170.000,00

1.7.2.9.51.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À ASSISTÊNCIA SOCIAL 50.000,00

1.7.2.9.51.0.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À ASSISTÊNCIA SOCIAL - PRINCIPAL 50.000,00

1.7.2.9.51.0.1.01.00.00.00.00     BLOCO DE FINANCIAMNETO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS - FONTE 934 50.000,00934

1.7.2.9.52.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO 120.000,00

1.7.2.9.52.0.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PRINCIPAL 120.000,00

1.7.2.9.52.0.1.01.00.00.00.00     PNATE - TRANSPORTE ESCOLAR ESTADUAL - FONTE 1013 120.000,001013

1.7.5.0.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS 3.200.000,00

1.7.5.1.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB

3.200.000,00

1.7.5.1.50.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB

3.200.000,00

1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB -
PRINCIPAL

3.200.000,00101

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 100.000,00

2.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   ALIENAÇÃO DE BENS 100.000,00

2.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00     ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 100.000,00

2.2.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00     ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES 100.000,00

2.2.1.3.01.0.0.00.00.00.00.00     ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES 100.000,00

2.2.1.3.01.0.1.00.00.00.00.00     ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES - PRINCIPAL 100.000,00

2.2.1.3.01.0.1.01.00.00.00.00     ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS - FONTE 105/304/501 100.000,00501

29.000.000,00TOTAL GERAL

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
EXERCÍCIO DE 2023 - ANEXO 2 DA LEI 4.320/64

Unidade Gestora: Município de Virmond

Página: 4
RELATÓRIO NÃO VALIDADO

RESUMO

RECEITAS CORRENTES

  IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.303.700,00

  CONTRIBUIÇÕES 30.000,00

  RECEITA PATRIMONIAL 300.000,00

  RECEITA AGROPECUÁRIA 100.000,00

  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 27.166.300,00

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 28.900.000,00

RECEITAS DE CAPITAL

  ALIENAÇÃO DE BENS 100.000,00

TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 100.000,00

TOTAL GERAL 29.000.000,00
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O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna 
público o que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
LEI Nº. 660/2022 

 
SÚMULA: Institui o Serviço de Convivência e 

Fortalecimento De Vínculos (SCFV) e o Serviço 

De Proteção E Atendimento Integral À Família 

(PAIF) no âmbito do Município de Virmond/PR 

e autoriza o Executivo Municipal a conceder 

brindes em reuniões e datas comemorativas e dá 

outras providências. 

 

Art. 1º. Fica Instituído o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) e 

o Serviço De Proteção E Atendimento Integral À Família (PAIF) no âmbito do Município 

de Virmond/PR. 

CAPÍTULO I  
DOS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
1.1 SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL À FAMÍLIA 

(PAIF) 
 

Art. 2º - Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) - O CRAS é uma unidade 

pública estatal, onde é desenvolvido o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família 

(PAIF) que consiste no trabalho social com famílias, de caráter continuado, com a finalidade 

de fortalecer a função protetiva delas, prevenir a ruptura dos seus vínculos, promover seu 

acesso e usufruto de direitos sociais e contribuir na melhoria de sua qualidade de vida.  

Art. 3º O PAIF destina-se a famílias em situação de vulnerabilidade social decorrente da 

pobreza, do precário ou nulo acesso aos serviços públicos, da fragilização de vínculos de 

pertencimento e sociabilidade e/ou qualquer outra situação de vulnerabilidade e risco social 

residentes nos territórios de abrangência dos CRAS, em especial:   

§1º - Pessoas com deficiência e/ou pessoas idosas que vivenciam situações de 

vulnerabilidade e risco social. 

§2º - Famílias em situação de vulnerabilidade em decorrência de dificuldades 

vivenciadas por algum de seus membros.  

§3º  - Famílias que atendem os critérios de elegibilidade a tais programas ou benefícios, 

mas que ainda não foram contempladas.  
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§4º - Famílias beneficiárias de programas de transferência de renda e benefícios 

assistenciais.  

CRAS VIRMOND 

Coordenadora: Marli de Lirio Kaibers 

Endereço: Av. XV de novembro, nº 545, centro. 

Telefone: (42) 3618.1066  

E-mail: crasvirmond@gmail.com 

Horário de Funcionamento: 7h30m às 11h30m - 13h às 17h.  

SERVIÇO PÚBLICO 

Serviço de Proteção e Atendimento 

Integral à Família (PAIF) 

Família e Indivíduo 

Serviço de Convivência e Fortalecimento 

de Vínculos (SCFV) 

Crianças e Adolescentes de 6 a 17 anos. 

Serviço de Convivência e Fortalecimento 

de Vínculos (SCFV) 

Idosos a partir de 60 anos 

Realiza cadastramento e atualização cadastral do Cadastro Único 

  
1.2 SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV)  

Art. 4º Trata-se de um serviço da Proteção Social Básica do Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS). É um serviço ofertado de forma complementar ao trabalho social 

com famílias que é realizado por meio do Serviço de Proteção e Atendimento Integral a 

Família (PAIF) no CRAS. 

Art. 5º O SCFV possui um caráter preventivo e proativo, pautado na defesa e 

afirmação de direitos e no desenvolvimento de capacidades e potencialidades dos usuários, 

com vistas ao alcance de alternativas emancipatórias para o enfrentamento das 

vulnerabilidades sociais. Deve ser ofertado de modo a garantir as seguranças de acolhida e de 

convívio familiar e comunitário, além de estimular o desenvolvimento da autonomia dos 

usuários.  

Art. 6º Os usuários do SCFV são divididos em grupos a partir de faixas etárias, 

considerando as especificidades dos ciclos de vida. O trabalho realizado com os grupos é 

organizado em percursos de forma a estimular as trocas culturais e o compartilhamento de 

vivências; desenvolver junto aos usuários o sentimento de pertença e de identidade; e 
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fortalecer os vínculos familiares, sempre sob a perspectiva de incentivar a socialização e a 

convivência familiar e comunitária.  

Art. 7º Segundo a Resolução CIT nº 01/2013 e a Resolução CNAS nº 01/2013, 

considera-se público prioritário para o atendimento no SCFV crianças e/ou adolescentes e/ou 

pessoas idosas nas seguintes situações:   

§1º - Vulnerabilidade que diz respeito às pessoas com deficiência 

§2º - Crianças e adolescentes em situação de rua.  

§3º - Com medidas de proteção do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).  

§4º - Situação de abuso e/ou exploração sexual.  

§5º - Egressos de medidas socioeducativas.  

§6º - Em cumprimento de medida socioeducativa em meio aberto.  

§7º - Em situação de acolhimento.  

§8º - Fora da escola ou com defasagem escolar superior a 2 (dois) anos.  

§9º - Vivência de violência e/ou negligência.  

§10º - Trabalho infantil.  

§11º - Em situação de isolamento.  

CAPÍTULO II 
DA DISTRIBUIÇÃO DE BRINDES 

 

Art. 8º Fica o Poder Executivo Municipal, através da Secretaria de Assistência 

Social, autorizado a efetuar compras de brindes, de pequeno valor, assim considerados os 

que não ultrapassem o valor de R$ 90,00 (noventa reais), a ser distribuído quando das 

reuniões, ao seguinte público alvo: 

I – Aos participantes das atividades do PAIF; 

II – Aos participantes das atividades do Serviço de Convivência e Fortalecimento – SCFV; 

III- Usuários do Programa Auxílio Brasil. 

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 22 de novembro de 2022. 
 

 
 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 
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4º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 93/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 89/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa ADÃO KAPAZI 50253670934, inscrita no CNPJ nº 19.222.316/0001-56, com sede na 
Rua Nogueira do Amaral, nº 1200, Bairro Centro, CEP 85.301-140, Laranjeiras do Sul - PR, neste ato 
representada pelo Sr. ADÃO KAPAZI, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 3.615.975-
8 SSP/PR, inscrito no CPF nº 502.536.709-34, residente e domiciliado na Rua Nogueira do Amaral, nº 
1200, Bairro Centro, CEP 85.301-140, Laranjeiras do Sul - PR, aditam o contrato celebrado em 12 de 
novembro de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 93/2021-PMNL, nos termos 
da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão 
Presencial nº 89/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresas para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para a Linha Monte Belo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo proceder com o Reequilíbrio Econômico-Financeiro, devido à 
baixa do custo do combustível, de acordo com a Nota Fiscal e planilha de composição de custos 
apresentada pela empresa, conforme novos valores especificados abaixo: 
 
ADAO KAPAZI 50253670934 

Produto/Serviço Un Qtde 
Atual 

Preço 
Atual/Km 

Preço 
total 

Valor Após 
Reequilíbrio 

Valor Total 
após Reeq. 

Valor 
Total do 

Reeq. 
TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA 
MONTE BELO - VEICULO ONIBUS Km 393,50 7,04 2.770,24 6,79 2.671,87 - 98,37 

TOTAL - 98,37 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
Em virtude da solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, fica reduzido do valor contratual o 
montante de R$ 98,37 (Noventa e Oito Reais e Trinta e Sete Centavos), passando o valor do contrato 
de R$ 140.425,59 (Cento e Quarenta Mil, Quatrocentos e Vinte e Cinco Reais e Cinquenta e Nove 
Centavos), para R$ 140.327,22 (Cento e Quarenta Mil, Trezentos e Vinte e Sete Reais e Vinte e Dois 
Centavos).  
 
CLÁUSULA QUARTA: O referido aditivo passará a vigorar a partir de 16 de novembro de 2022. 
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CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, II, “d” da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 14 de novembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ADÃO KAPAZI  
CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG __________________________ 
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5º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 93/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 89/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa ADÃO KAPAZI 50253670934, inscrita no CNPJ nº 19.222.316/0001-56, com sede na 
Rua Nogueira do Amaral, nº 1200, Bairro Centro, CEP 85.301-140, Laranjeiras do Sul - PR, neste ato 
representada pelo Sr. ADÃO KAPAZI, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 3.615.975-
8 SSP/PR, inscrito no CPF nº 502.536.709-34, residente e domiciliado na Rua Nogueira do Amaral, nº 
1200, Bairro Centro, CEP 85.301-140, Laranjeiras do Sul - PR, aditam o contrato celebrado em 12 de 
novembro de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 93/2021-PMNL, nos termos 
da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão 
Presencial nº 89/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresas para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para a Linha Monte Belo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 16 de novembro de 2022 a 15 de novembro de 2023. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Em virtude de aditivos de acréscimos e supressões realizados no decorrer da vigência do contrato, a 
quilometragem diária atualizada passa a ser 105,100 km. Assim, a quantidade anual para o período 
de 12 meses, passa a ser 21.020 km, conforme especificado na tabela abaixo:  
 
ADAO KAPAZI 50253670934 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

1 1 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA MONTE BELO - VEICULO ONIBUS 
Saída da propriedade do Sr. Jaime Galinski vai ate a ponte do Rio 
Cascudo passando pela Escola  Monte Belo, Linha dos Crentes, 
Fazenda Monjoleiro, passando pela Fazenda Cabo de Aço, seguindo 
pela comunidade do Rio Bananas ate a Escola Municipal Osvaldino 
Alves da Silva no Distrito de Rio Guarani. Sendo este trajeto realizado 
de segunda a sexta-feira, no período da manha e no período da tarde 
- ida e volta, percorrendo 98km  quilômetros diários, com veiculo 

KM 21.020,00 6,79 142.725,80 
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Ônibus, capacidade mínima 29 passageiros.  
TOTAL 142.725,80 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 142.725,80 
(Cento e Quarenta e Dois Mil, Setecentos e Vinte e Cinco Reais e Oitenta Centavos), passando o 
valor do contrato de R$ 140.327,22 (Cento e Quarenta Mil, Trezentos e Vinte e Sete Reais e Vinte e 
Dois Centavos), para R$ 283.053,02 (Duzentos e Oitenta e Três Mil, Cinquenta e Três Reais e Dois 
Centavos).  
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 14 de novembro de 2022. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ADÃO KAPAZI  
CONTRATADO 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
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6º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 93/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 89/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa ADÃO KAPAZI 50253670934, inscrita no CNPJ nº 19.222.316/0001-56, com sede na 
Rua Nogueira do Amaral, nº 1200, Bairro Centro, CEP 85.301-140, Laranjeiras do Sul - PR, neste ato 
representada pelo Sr. ADÃO KAPAZI, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 3.615.975-
8 SSP/PR, inscrito no CPF nº 502.536.709-34, residente e domiciliado na Rua Nogueira do Amaral, nº 
1200, Bairro Centro, CEP 85.301-140, Laranjeiras do Sul - PR, aditam o contrato celebrado em 12 de 
novembro de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 93/2021-PMNL, nos termos 
da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão 
Presencial nº 89/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresas para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para a Linha Monte Belo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder o reajuste inflacionário anual, de acordo com o Índice 
Geral de Preços - Mercado (IGP-M), acumulado nos últimos 12 meses, sendo aplicado o percentual 
de 6,51%, conforme consulta em anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
 

ITEM DESCRIÇÃO Valor 
Atual/ 

KM 

Índice de      
reajuste 

(%) 
 

Valor 
Reajustado/ 

Km 

Valor Após 
Reajuste/Km 

Saldo 
Atual Km 

Valor 
Total do 
reajuste 

1 

TRANSPORTE 
ESCOLAR - LINHA 
MONTE BELO - 
VEICULO ONIBUS 

6,79 6,51 0,44 7,23 21.413,50 9.421,94 

TOTAL 9.421,94 

 
Em virtude da concessão do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual, o 
montante de R$ 9.421,94 (Nove Mil, Quatrocentos e Vinte e Um Reais e Noventa e Quatro 
Centavos), passando o valor do contrato de R$ 283.053,02 (Duzentos e Oitenta e Três Mil, Cinquenta 
e Três Reais e Dois Centavos), para R$ 292.474,96 (Duzentos e Noventa e Dois Mil, Quatrocentos e 
Setenta e Quatro Reais e Noventa e Seis Centavos).  
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CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 40, XI e art. 65, II, “d” da Lei nº 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo. 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 14 de novembro de 2022. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ADÃO KAPAZI  
CONTRATADO 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
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9º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 69/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa GIRELI & GIRELI TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.600.597/0001-
54, com sede na Estrada Campo Verde, s/n, Distrito de Guaraí, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - 
PR, neste ato representada pelo Sr. PAULO MARCIEL GIRELI, brasileiro, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 8.507.560-8 SESP/PR, inscrito no CPF nº 043.985.739-25, residente e domiciliado 
na Rua Principal, s/n, Distrito de Guaraí, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato 
celebrado em 09 de agosto de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 69/2021-
PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital 
do Pregão Presencial nº 61/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada 
pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2022, para a LINHA PESSEGUEIRO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo acrescentar na quilometragem diária do transporte escolar da 
LINHA PESSEGUEIRO, a quantidade de 3 Km (Três Quilômetros), com isso a quantidade diária atual 
passa de 166,200 km (Cento e Sessenta e Seis Quilômetros e Duzentos Metros) para 169,200 km 
(Cento e Sessenta e Nove Quilômetros e Duzentos Metros) diários. Considerando 200 dias letivos, 
esse acréscimo corresponde a cerca de 1,72% da quantidade total inicial contratada (34.800,00 
km). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
 
Item Descrição dos Serviços Qtde Licitada 

Anual (Km) 
Total do Acréscimo km 
(Considerando 132 dias 

letivos) 

Valor 
Unitário 

Atual (Km) 

Valor 
Total 

6 
TRANSPORTE ESCOLAR - 
LINHA PESSEGUEIRO - 
VEICULO VAN 

34.800,00 396 3,51 1.389,96 

TOTAL 1.389,96 

 
Em virtude da solicitação de acréscimo de serviços, fica aditado ao valor contratual, o montante de 
R$ 1.389,96 (Um Mil, Trezentos e Oitenta e Nove Reais e Noventa e Seis Centavos), passando o valor 
do contrato de 217.147,26 (Duzentos e Dezessete Mil, Cento e Quarenta e Sete Reais e Vinte 
Centavos), para R$ 218.537,22 (Duzentos e Dezoito Mil, Quinhentos e Trinta e Sete Reais e Vinte e 
Dois Centavos).  
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CLÁUSULA QUARTA: O referido aditivo entra em vigor a partir de 21 de novembro de 2022. 
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 18 de novembro de 2022. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

PAULO MARCIEL GIRELI  
CONTRATADO 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG __________________________ 
 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
ADJUDICAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2022-PMNL 

 
Considerando o resultado do julgamento f inal proferido na sessão  
pública realizada no dia 08 de Novembro de 2022, após cumpridas as 
formalidades legais,  prazo para apresentação de recursos, análises e 
pareceres, como preceituam as disposições constantes da Lei nº 
8.666/93, de 21/06/93, Lei 10.520/02 e legislação complementar,  a 
Comissão Julgadora, representada pelo seu Pre goeiro abaixo 
assinado, nos autos do Pregão Eletrônico  nº 100/2022-PMNL, que visa 
à Aquisição de veículo tipo ônibus para atender as necessidades da 
administração pública municipal ,  resolve ADJUDICAR o objeto deste 
certame à(s) empresa(s):  
GLOBAL ONIBUS LTDA,  declarada vencedora, com o valor total de R$ 
345.000,00  (Trezentos e Quarenta e Cinco Mil  Reais).  
 
  
Nova Laranjeiras  -  Pr,  22 de Novembro de 2022. 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
ADJUDICAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2022-PMNL 

 
Considerando o resultado do julgamento f inal proferido na sessão  
pública realizada no dia 18 de Novembro de 2022, após cumpridas as 
formalidades legais,  prazo para apresentação de recursos, análises e 
pareceres, como preceituam as disposições constantes da Lei nº 
8.666/93, de 21/06/93, Lei 10.520/02 e legislação complementar,  a 
Comissão Julgadora, representada pelo seu Pre goeiro abaixo 
assinado, nos autos do Pregão Eletrônico  nº 104/2022-PMNL, que visa 
à Contratação de empresa para prestação de serviços de seguro de 
veículos,  caminhões e vans da frota municipal ,  resolve ADJUDICAR o 
objeto deste certame à(s) empresa(s):  
LOTE(S):  1,  4, 5 e 6  -  MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A,  declarada 
vencedora, com o valor total d e R$ 11.873,55  (Onze Mil,  Oitocentos e 
Setenta e Três Reais e Cinquenta e Cinco Centavos);  
LOTE(S):  2 e 3 -  GENTE SEGURADORA S.A. ,  declarada vencedora, com 
o valor total de R$ 2.000,00  (Dois Mil  Reais).  
 
  
Nova Laranjeiras  -  Pr, 21 de Novembro de 2022. 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
ADJUDICAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 98/2022-PMNL 

 
Considerando o resultado do julgamento f inal proferido na sessão  
pública realizada no dia 07 de Novembro de 2022, após cumpridas as 
formalidades legais,  prazo para apresentação de recursos, análises e 
pareceres, como preceituam as disposições constantes da Lei nº 
8.666/93, de 21/06/93, Lei 10.520/02 e legislação complementar,  a 
Comissão Julgadora, representada pelo seu Pre goeiro abaixo 
assinado, nos autos do Pregão Eletrônico nº 98/2022-PMNL, que visa 
à Aquisição de cargas de oxigênio medicinal ci l índrico e gás 
comprimido, a ser uti l izado em urgências e emergências e para 
pacientes com insuficiência respiratória ,  resolve ADJUDICAR o objeto 
deste certame à(s) empresa(s):  
NANDIS -  TRANSPORTES E COMÉRCIO DE GASES ATMOSFÉRICOS LTDA ,  
declarada vencedora, com o valor total de R$ 18.760,00  (Dezoito Mil,  
Setecentos e Sessenta Reais).  
 
  
Nova Laranjeiras  -  Pr,  21 de Novembro de 2022. 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2022-PMNL 

  
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Eletrônico nº 100/2022-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a Aquisição de veículo tipo ônibus para 
atender as necessidades da administração pública municipal ,  em 
favor da(s) empresa(s):  
GLOBAL ONIBUS LTDA,  declarada vencedora, com o valor total de R$ 
345.000,00  (Trezentos e Quarenta e Cinco Mil  Reais).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 22 de Novembro de 2022. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2022-PMNL 

  
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Eletrônico nº 104/2022-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a Contratação de empresa para prestação 
de serviços de seguro de veículos, caminhões e vans da frota 
municipal ,  em favor da(s) empresa(s):  
LOTE(S):  1,  4, 5 e 6  -  MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A,  declarada 
vencedora, com o valor total d e R$ 11.873,55  (Onze Mil,  Oitocentos e 
Setenta e Três Reais e Cinquenta e Cinco Centavos);  
LOTE(S):  2 e 3 -  GENTE SEGURADORA S.A. ,  declarada vencedora, com 
o valor total de R$ 2.000,00  (Dois Mil  Reais).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 21 de Novembro de 2022. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 98/2022-PMNL 

  
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Eletrônico nº 98/2022-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a Aquisição de cargas de oxigênio 
medicinal ci l índrico e gás comprimido, a ser uti l izado em urgências e 
emergências e para pacientes com insuficiência respiratória ,  em favor 
da(s) empresa(s):  
NANDIS -  TRANSPORTES E COMÉRCIO DE GASES ATMOSFÉRICOS LTDA ,  
declarada vencedora, com o valor total de R$ 18.760,00  (Dezoito Mil,  
Setecentos e Sessenta Reais).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 21 de Novembro de 2022. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 195/2022 - PMNL, CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO 
DE NOVA LARANJEIRAS E A EMPRESA NOROESTE 
DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E PRODUTOS AUTOMOTIVOS 
EIRELI, LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
89/2022-PMNL. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, com sede na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, na cidade de Nova Laranjeiras, estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 
95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor FABIO ROBERTO DOS 
SANTOS, portador de cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e do CPF/MF 787.632.829-68, 
residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras - PR. 
 
CONTRATADA: NOROESTE DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E PRODUTOS AUTOMOTIVOS EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.846.202/0001-10, com sede na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, sito a Rua da Bandeira, nº 703, Quadra 44, lote 08-B, Bairro Centro, CEP 
87.550-000, neste ato representada pelo representante legal o Senhor ANDRÉ LUIZ ALPINO. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
Formação de registro de preços para eventual aquisição de lubrificantes e demais produtos de oficina, 
para manutenção da frota de veículos e máquinas da administração municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar a Rescisão Amigável, bem como cancelar o saldo 
remanescente da Ata de Registro de Preços 195/2022, conforme segue na tabela abaixo: 
 
NOROESTE DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E PRODUTOS AUTOMOTIVOS EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 
17 1 OLEO LUBRIFICANTE 20 LITROS TIPO ATF Oleo 

lubrificante tipo ATF que atenda a especificacao 
VOITH H55.6335.XX MB 236.6. Embalagem 20 
litros.  

TEXSA ATF SUPER 
DEXRON II 

BD 50,00 682,00 34.100,00 

20 1 OLEO LUBRIFICANTE MOTOR SAE 15W-40 
CLASSIFICACAO API CK-4 EURO 5 -20 L 
Especificações mínimas: óleo lubrificante motor 
SAE 15W-40 classificação API CK-4 EURO 5 . 
Embalagem 20 litros.  

TEXSA MASTER 
TURBO CK-4 

15W40 

BD 300,00 569,00 170.700,00 

27 1 OLEO LUBRIFICANTE SAE 5W-30 1 LITRO - FLEX 
Oleo lubrificante de ultima geracao e alta 
performance 100% sintético, desenvolvido para 
motores de 4 tempos flex, a gasolina, etanol e 
GNV, SAE 5W-30, API SN, LISAC GF-5 e Ford WSS -
M2C946-A. Embalagem 1 litro.  

TEXSA SINTETICO 
GOLD+ 5W30 SN 

UN 400,00 25,50 10.200,00 

28 1 OLEO LUBRIFICANTE SAE 5W-30 ACEA C3/C2-12 
API SN 1 LITRO Oleo lubrificante de ultima 
geracao, ACEA C3/C2-12, MB 229-31 E APLSN com 
DPF(filtro particular) e EGR. Embalagem 1 litro.  

TEXSA SINTETICO 
SUV C2C3 5W30 

SN 

UN 400,00 28,00 11.200,00 
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29 1 OLEO LUBRIFICANTE SAE 5W-40 1 LITRO Oleo 
lubrificante 100% sintetico para motores de 4 
tempos Flex, à gasolina, etanol, GNV e diesel de 
comerciais leves, automóveis, SUVs e pick-ups. 
Especialmente recomendado para veiculos de 
passeio com motores diesel, SAE 5W-40. 
Embalagem 1 litro.  

TEXSA SINTETICO 
SUV C3 

UN 100,00 28,00 2.800,00 

32 1 OLEO PARA CAMBIO E DIFERENCIAL SAE 90. 
GALAO DE 20 LITROS   

TEXSA GEAR MULT 
GL-5 90 

UN 50,00 450,00 22.500,00 

TOTAL 251.500,00 
    
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESCISÃO  
Fica rescindido de pleno direito, amigavelmente, com efeitos a partir de 12 de novembro de 2022, a Ata 
de Registro de Preços Nº 195/2022-PMNL, ficando isentos de qualquer vínculo em relação a direitos e 
obrigações.    
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O termo de Rescisão tem respaldo no item 11, da Ata de Registro de Preços nº 195/2022-PMNL, e ainda 
no art. 79, inciso ll, da Lei nº 8.666/1993. 
 
E por assim acordarem, assinam o presente termo rescisório. 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 11 de novembro  de 2022. 
 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                                                     ANDRÉ LUIZ ALPINO 
                 CONTRATANTE                                                              CONTRATADO 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
_______________________________  ______________________________ 
Assinatura      Assinatura 
 
Nome: _________________________   Nome: ________________________  
 
CPF/RG nº _____________ _________  CPF/RG nº_____________________  
          
 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

  
AVISO DE MODIFICATIVO DE LICITAÇÃO 

                PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 104/2022 
 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE 01 VEICULO PICK-UP CABINE DUPLA 
4X4 DIESEL, PARA TRANSPORTE DE EQUIPES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PINHÃ0-
PR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA, EM CONFORMIDADE COM AS 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA - ANEXO I DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 23/11/2022 ATÉ 
06/12/2022 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-8431  
E E-MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
09h00min DO DIA 23/11/2022. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 
DO DIA 06/12/2022. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 
DO DIA 06/12/2022. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 514/2022-B – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 22 de Novembro de 2022. 

 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
            ERRATA 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 106/2022 
 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE BRINQUEDOS - 
PLAYGROUNDS MULTIATIVIDADES, PISO DE 
SEGURANÇA E GRAMA SINTÉTICA, CONFORME AS 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA - ANEXO I DO EDITAL. 
 
REFERENTE AO PRAZO DE ENTREGA: 
  
ONDE SE LÊ: “O prazo de entrega e instalação deverá ser 
de até 10 (dez) DIAS ÚTEIS, contados da solicitação de 
fornecimento”. 
 
LEIA-SE: “O prazo de entrega e instalação deverá ser de até 
30 (trinta) DIAS CORRIDOS (contados da solicitação de 
fornecimento), podendo ser prorrogado por mais 15 (quinze) 
dias corridos, caso seja comprovado efetiva necessidade”. 
 
DEMAIS ITENS PERMANECEM INALTERADOS 
 
PINHÃO-PR, 22 de novembro de 2022. 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ERRATA 
EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 120/2022 

 
A presente licitação tem por objeto AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO E 
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS ATRAVÉS DO CONVÊNIO SEAB Nº 
306/2022, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA – 
ANEXO I DO EDITAL. 
 
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 23/11/2022 ATÉ 06/12/2022 NO SITE 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHÃO (PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA): http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE 
LICITACÕES E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON 
HANYCZ, 220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-8431  
E E-MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 09h00min do dia 23/12/2022. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: a partir das 08h31min do dia 06/12/2022. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: a partir das 09h00min do dia 06/12/2022. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Item/lote. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 542/2022 – Waldir Figueiredo Reccanello – OAB/PR 
30.804 
 

Pinhão, 22 de novembro de 2022. 
 

José Vitorino Prestes 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
    AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 121/2022 
 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE 01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I 
DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 23/11/2022 ATÉ 
06/12/2022 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-8431  
E E-MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
09h00min DO DIA 23/11/2022. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 13H31MIN 
DO DIA 06/12/2022. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 14H00MIN 
DO DIA 06/12/2022. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 541/2022 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 22 de novembro de 2022. 

 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
    AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 122/2022 
 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA 
UTILIZAÇÃO NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE 
(PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL), CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 23/11/2022 ATÉ 
06/12/2022 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-8431  
E E-MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
09h00min DO DIA 23/11/2022. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 13H31MIN 
DO DIA 06/12/2022. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 14H00MIN 
DO DIA 06/12/2022. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 542/2022 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 22 de NOVEMBRO de 2022. 

 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
    AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 123/2022 
 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO 
NOVO, MODELO VAN COM 16 LUGARES (15+1), PARA 
O TRANSPORTE DE PACIENTES PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 23/11/2022 ATÉ 
07/12/2022 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-8431  
E E-MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
09h00min DO DIA 23/11/2022. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 
DO DIA 07/12/2022. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 
DO DIA 07/12/2022. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 544/2022 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 22 de NOVEMBRO de 2022. 

 

 

 

DECRETO N.º 110/2022 
 

SÚMULA: Dispõe sobre o expediente 
dos órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal nos 
dias de jogos da Seleção Brasileira de 
Futebol na Copa do Mundo FIFA de 
2022, na forma que indica. 

 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
CONSIDERANDO A PARTICIPAÇÃO DA SELEÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL NA 
COPA DO MUNDO FIFA 2022;  
CONSIDERANDO QUE ALGUNS JOGOS DA SELEÇÃO BRASILEIRA ESTÃO 
PROGRAMADOS PARA HORÁRIOS COINCIDENTES COM AS ATIVIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1º - Em caráter excepcional fica alterado o horário de expediente nos órgãos da 
Administração Direta e Indireta, nos dias úteis que houver jogos da Seleção Brasileira 
de Futebol na Copa do Mundo FIFA 2022, nos termos deste Decreto.  
§ 1º O horário de expediente, nos dias referidos no caput deste artigo, será:  
I – das 7h30min às 12h00min, nos dias em que os jogos se realizarem às 13h. 
II –das 8h00min às 11h30min e das 13h00min às 15h00min, nos dias em que os jogos 
se realizarem às 16h. 
§ 2 º Nos dias de jogos com início às 13h ou 16h, as aulas do turno da tarde serão 
dispensadas; 
§ 3 º - Os serviços de atendimento ao público da Secretaria Municipal de Saúde e a 
Coleta de Lixo Urbano cumprirão expedientes especiais através de escalas e/ou 
plantões por serem atividades consideradas essenciais que não podem sofrer 
interrupção. 
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 21 de novembro 
de 2022. 
Publique-se. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal   

 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2022/PMEAI 
  
  Eu, MARCIO BONELLA, na qualidade de Pregoeiro, ADJUDICO, o objeto da 
licitação o qual é a contratação de empresa para o fornecimento de materiais de consumo e 
equipamentos/material permanente diversos, com recursos do FIA, IGD-PAB e IGD-SUAS, através da 
Secretaria Municipal de Assistência Social de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, às seguintes 
proponentes: 
 
CLIMATEC CLIMATIZADORA LTDA - ME, CNPJ: 03.629.033/0001-93, da cidade de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná, vencedora nos itens 01, 02, 03, 04, 05 e 07, com o valor total global de R$ 
16.330,54 (dezesseis mil, trezentos e trinta reais e cinquenta e quatro centavos); 
 
E.L.A. DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE AR CONDICIONADO LTDA - ME, CNPJ: 
47.756.514/0001-35, da cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, vencedora no item 06, com o 
valor total global de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais). 
 

   Sigam-se os ulteriores termos. 
 
    Espigão Alto do Iguaçu, 22 de novembro de 2022. 
 
    
 

MARCIO BONELLA 
Pregoeiro 

 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2022/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 22 de novembro de 2022. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 189/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: EFICILUX COMÉRCIO E SERVIÇO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA - EPP. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, PARA REPOSIÇÃO NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
058/2022. 
VALOR TOTAL: R$ 3.106,32 (TRÊS MIL, CENTO E SEIS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS). 
ASSINATURA: 22/11/2022. 
VIGÊNCIA: 21/11/2023. 
 
CONTRATO: 190/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: IPELUX TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA - EPP. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, PARA REPOSIÇÃO NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
058/2022. 
VALOR TOTAL: R$ 7.317,50 (SETE MIL, TREZENTOS E DEZESSETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 
ASSINATURA: 22/11/2022. 
VIGÊNCIA: 21/11/2023. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PREGÃO PRE SENC IA L N.  °  81/2022-PMPB 
SISTE MA RE GISTR O DE PREÇOS 

Licitação Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
Lei Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014.  

 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Pregoeiro, tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93, 
10.520/02, com os Decretos Federais 5450 de 31/05/05 e 5504 de 
05/08/05, torna público que realizará às 09h00min do dia 06 de 
dezembro de 2022, na sede da Prefeitura Municipal situada a  Rua das 
Camélias, 900,  fone (42) 3661-1237, l ic itação modalidade PREGÃ O 
PRESENCIA L  SRP Nº 81/2022 ,  cujo objeto é A AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 
PARA COMPOSIÇÃO  DE KITS DE APOIO ÁS GESTANTES CONFORME 
PREVISTO NA LEI  MUNICIPAL Nº 183/2005,  conforme disposto no Edital.  
O Edital e seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura 
Municipal,  no endereço supracitado junto a Divisão de Licitação, bem 
como solicitado via e-mail:  prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br .  
 

Porto Barreiro -  PR, 22 de novembro de 2022. 
 

 RONALDO DE MATOS 
Pregoeiro  

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
DECRETO Nº. 195/2022.  
De 22 de novembro de 2022.  

 

EMENTA: Define horário para o dia dos 

jogos do Brasil.  

 
  

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atr ibuições que lhe são conferidas por 

Lei,  e considerando o evento esport ivo de grande repercussão nacional e 

internacional –  Copa do Mundo FIFA 2022 de Futebol,  

 

 DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica por este instrumento decretado que o expediente nas 

repart ições públicas municipais no âmbito do Poder Execut ivo, conforme segue  

Data  Horár io do jogo  Horár io expediente  

24/11/2022 16:00 08:00 às 12:00 das 13:00 às 15:00  

28/11/2022 13:00 08:00 às 12:00  

02/12/2022 16:00 08:00 às 12:00 das 13:00 às 15:00  

 

Art. 2º -  Os funcionários do quadro da educação  serão dispensados 

no período da tarde dos jogos.  

Art.  3º - Os serviços considerados essenciais deverão atender em 

regime de plantão, determinados pelo seu secretár io.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, 

em 22 de novembro de 2022. 

 

 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  

 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital por 
EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2022.11.22 14:09:04 -03'00'
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
LEI Nº 706/2022 
De 22 de novembro de 2022. 

 
 
Ementa: Autoriza a criação da empresa pública 

Transporte Municipal Águas do Iguaçu - TMAI 

para o Transporte Municipal Hidrofluvial na 

travessia de balsa no Rio Iguaçu entre o 

Município de Porto Barreiro e Chopinzinho e dá 

outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, promulgo a seguinte  

LEI: 

Art. 1º - Fica o Poder Municipal do Município de Porto 

Barreiro autorizado a criar empresa pública, sob a forma de sociedade 

por ações, denominada Transporte Municipal Águas do Iguaçu. –  TMAI 

S/A, dotada de personalidade jurídica de direito privado, com patrimônio 

próprio e autonomia administrat iva, vinculada à Prefeitura Mu nicipal de 

Porto Barreiro/PR.  

 

Parágrafo único - O TMAI terá sede e foro na cidade de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná.  

 

Art. 2º - O TMAI terá por f inal idade explorar diretamente 

atividade econômica, no âmbito do Transporte Municipal Hidro Fluvial e 

áreas correlatas.  

 
Art. 3º - Compete ao TMAI realizar as seguintes atividades:  

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
I - Realizar o transporte hidroviário por balsa ou Ferry Boat  

entre os municípios de Porto Barreiro e Chopinzinho;  

 

II - Explorar comercialmente o turismo na região;  

 

III - Explorar at ividades hidroviárias e navais correlatas.  

 
Art. 4º - O TMAI terá por função social o desenvolvimento 

do Interior do Município buscando contribuir para o progresso e o bem -

estar da sociedade, garantindo locomoção e lazer.  

 
Art. 5º - O Município de Porto Barreiro integral izará o 

capital social da TMAI e promoverá a constituição inicial de seu 

patrimônio por meio de capitalização.  

  

§ 1º A integral ização poderá se dar por meio de 

incorporação de bens móveis ou imóveis.  

 

§ 2° Poderá ser admitida a part icipação acionária no capital 

social do TMAI de pessoas jurídicas de direito público interno.  

 

§ 3º Poderá o município conceder subvenção econômica de 

acordo com o Art. 32 do capítulo XIII  da Lei Municipal nº 646/2021 para 

garantir a continuidade do serviço de travessia sendo que ela é de 

interesse público.  

 

Art. 6º - Constituem recursos do TMAI:  

  

I - Receitas decorrentes de:  

a)  Comercial ização de bilhete de passagem para a 

travessia por balsa do Rio Iguaçu;  

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
b)  Comercial ização de gêneros alimentícios para 

passageiros e turistas;  

c)  Rendimentos de aplicação de seus ativos f inanceiros e 

outros pertencentes ao patrimônio sob sua administração;  

d)  Exploração turística correlata ao transporte e locomoção 

hidroviária;  

e)  Recursos provenientes de acordos e convênios que 

real izar com entidades nacionais e internacionais, públicas ou privadas;  

f)  Rendas a seu favor constituídas por terceiros;  

g)  Recursos decorrentes de convênios ou contratos com 

órgãos e entidades governamentais, ou insti tuições privadas de quaisquer 

naturezas, f irmados com entidades públicas ou privadas, nacionais, 

estrangeiras ou internacionais, para desenvolvimento e execução de 

projetos;  

h)  Doações, legados, subvenções, heranças e outros 

recursos que lhe forem destinados por pessoas físicas ou jurídicas de 

direito público ou privado;  

i)  Recursos, oriundos de fontes governamentais ou não, 

destinados ao fomento do transporte público, setor turístico e 

desenvolvimento de áreas de interior;  

j)   O produto das vendas de materiais inservíveis e da 

alienação de bens patrimoniais que se tornarem desnecessários aos seus 

serviços;  

k)   Rendas provenientes de outras fontes.  

  

Art. 7º - O TMAI terá seu estatuto debatido e constituído em 

assembleia geral, com ampla part icipação da sociedade, e será aprovado 

por ato do Poder Executivo Mun icipal.  

 

§ 1º A constituição do estatuto do TMAI deverá observar:  

I. O Princípio da Transparência;  

II. A probidade administrat iva;  

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
III. O Princípio da Equidade;  

IV. A primazia do desenvolvimento social e regional.  

 

Art. 8º - A assembléia geral será composta por uma 

Diretoria-Executiva, um Conselho de Administração de natureza 

deliberativa, um Conselho Fiscal e um Conselho Consultivo.  

  

Art. 9º - A Diretoria-Executiva e o Conselho de 

Administração serão constituídos, respectivamente, por:  

 

I  - 02 (Dois) Conselheiros indicados pelo Poder Executivo 

Municipal de Porto Barreiro, sendo que a um deles será atribuída à 

Presidência - Executiva e outro a Direção –  Executiva;  

II  - 01 (Um) conselheiro, da Secretaria de Viação, Obras e 

Urbanismo;  

III  - 01 (Um) conselheiro, da Secretaria de P lanejamento;  

IV  - 01 (Um) conselheiro, da Secretaria de Agricultura, Meio 

Ambiente e Turismo; 

V  - 01 (Um) conselheiro, da Secretaria de Administração;  

VI - 01 (Um) conselheiro, da Sociedade Civi l Organizada;  

VII- 01 (Um) conselheiro, da Câmara de Vereadores, 

conforme regra a ser estabelecida no Estatuto Social da empresa.  

  

§ 1º O Conselho de Administração reunir -se-á, 

ordinariamente, a cada mês e, extraordinariamente, sempre que 

convocado pelo seu Presidente ou por dois terços dos seus membros.   

 

§ 2º As decisões do Conselho de Administração serão 

tomadas por maioria simples, cabendo ao Presidente, além do voto 

ordinário, o de qualidade, em caso de empate.  

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
§ 3º Os conselheiros serão indicados por meio de Decreto 

Municipal.  

 

§ 4º O mandato dos conselheiros tem prazo de gestão de 

dois anos, permit ida a recondução do cargo.  

 

§ 5º As funções de membros dos Conselhos Administrativo e 

Fiscal não serão remuneradas, f icando vedado o recebimento de qualquer 

lucro, bonif icação ou vantagem, ressalvado o custeio de despesa s de 

deslocamento, al imentação e hospedagem.  

 

Art. 10º - O TMAI será dirigido por uma Diretoria -Executiva, 

constituída de um Presidente e um diretor nomeados pelo Prefeito 

Municipal.  

  

§ 1º O Presidente e o Diretor são responsáveis pelos atos 

praticados em conformidade com as leis, com o estatuto da empresa e 

com as diretr izes institucionais emanadas do Conselho de Administração.   

 

§ 2º O Estatuto Social do TMAI definirá a competência do 

Presidente e do Diretor, bem assim as diretr izes para avaliação de 

desempenho.  

  

Art. 11º  - O TMAI terá um Conselho Fiscal constituído de 

três membros, e respectivos suplentes, eleitos anualmente pela 

Assembleia Geral Ordinária, permit ida sua recondução, sendo:  

 

I  - Dois membros representantes da Prefeitura Municipal 

de Porto Barreiro e a um deles caberá a Presidência do Colegiado, sendo 

um membro do quadro efetivo, de acordo com o parágrafo 2º do artigo 26 

da Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016;  
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II  - Um membro indicado pela Sociedade Civil Organizada 

indicado pelo poder executivo.  

  

§ 1º Os membros do Conselho Fiscal serão designados por 

ato do poder Executivo Municipal.  

 

§ 2º O Conselho Fiscal reunir -se-á, ordinariamente, a cada 

mês e, extraordinariamente, quando convocado pelo seu Presidente.  

  

Art. 12º -  A atribuição do Conselho Consult ivo é 

acompanhar e apreciar o desenvolvimento das atividades realizadas pelo 

TMAI, requerendo informações e fazendo proposições ao Conselho de 

Administração, com vistas a melhorar a qualidade e o desempenho 

gerencial da empresa.   

  

Art. 13º - O Conselho Consult ivo do TMAI será composto 

por:  

I  - Dois representantes da Secretaria de Agricultura, Meio 

Ambiente e Turismo;  

II  - Um representante da Secretaria de Administração;  

III  - Um representante da Secretaria de Planejamento;  

IV  - Um representante da Sociedade Civil  Organizada;  

V  - Um representante da Câmara de Vereadores de Porto 

Barreiro;  

VI - Um representantes do comercio e Indústria.  

  

§ 1º Os membros do Conselho Consultivo terão mandato de 

dois anos, permit ida a recondução.  

 

§ 2º Os membros de que tratam o Art. 13 serão indicados 

pelo Poder Executivo Municipal na forma de Decreto.  
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§ 3º O Conselho Consult ivo reunir -se-á, ordinariamente, a 

cada quatro meses e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo 

seu Presidente ou por dois terços de seus membros ou por solicitação da 

Diretoria Executiva.  

  

§ 4º O Conselho Consultivo terá um Presidente e um Vice -

Presidente, eleitos pela maioria de seus membros para mandato de dois 

anos.  

  

§ 5º Os membros da Diretoria Executiva do TMAI poderão 

participar das reuniões do Conselho Consultivo, sem direito a voto.  

  

§ 6º A função de membro do Conselho Consult ivo não será 

remunerada, f icando vedado o recebimento de qualquer lucro, bonif icação 

ou vantagem, ressalvado o custeio de despesas de deslocament o, 

alimentação e hospedagem.  

  

 Art. 14º - As competências do Conselho de Administração, 

da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e do Conselho Consultivo do 

TMAI, bem como as hipóteses de destituição e substituição de seus 

respectivos integrantes, serão estabelecidas no Estatuto Social do TMAI.  

  

 Art. 15º - O TMAI sujeitar-se-á ao regime jurídico próprio 

das empresas privadas e de acordo com a Lei Federal Nº 13.303, de 30 

de JUNHO de 2016, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, 

comerciais, trabalhistas e tr ibutários.  

  

 Art. 16º  - O regime jurídico do pessoal do TMAI será o da 

Consolidação das Leis do Trabalho e respectiva legislação complementar.  

  

 Art. 17º  - A contratação de pessoal efetivo do TMAI far -se-

á por meio de concurso público de provas ou de provas e t ítulos 
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observadas as normas específ icas editadas pelo Conselho de 

Administração.  

  

§ 1º Para f ins de sua implantação, TMAI poderá realizar 

contratação de pessoal técnico e administrativo por tempo determinado, 

na forma do art.  37, inciso IX, da Constituição ou receber por cessão, os 

servidores públicos municipais necessários para a sua manutenção.  

 

 § 2º Considera-se como necessidade temporária de 

excepcional interesse público, a contratação de pessoal técnico e 

administrativo por tempo determinado, imprescindível ao funcionamento 

inicial do TMAI, a critério do Conselho de Administração.  

 

§ 3º As contratações a que se refere o § 1º observarão o 

disposto no caput do art. 3º, no art. 6º, no inciso II do art. 7º e nos arts. 

9º e 12 da Lei no 8.745, de 9 de dezembro de 1993.  

  

§ 4º Fica autorizada o TMAI estabelecer convênios de 

cooperação técnica com órgãos e entidades da administração pública, 

destinados a permitir a ut il ização, por prazo determinado, de servidores 

de outros órgãos e entidades para viabilizar as atividades técnicas e 

administrativas indispensáveis ao seu funcionamento inicial.  

  

 Art. 18º  - A contratação de obras, serviços, compras e 

alienações serão precedidas de procedimento l icitatório, na forma da 

legislação em vigor.  

  

 Art. 19º  - O TMAI sujeitar-se-á à f iscalização dos órgãos de 

controle, em especial do Tribunal de Contas do Estado (TCE -PR).  

 

 Art. 20º  - Compete a Secretaria de Administração 

Municipal, através da Procuradoria Municipal, exercerem o controle s ocial 
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do TMAI, apontando ao Poder Executivo Municipal o desvirtuamento dos 

objetivos da empresa e de descumprimento das diretrizes f irmadas pela 

Lei Municipal 646/2021.  

 

 Art. 21º  - Aplicar-se-á, no que couber, o disposto na Lei n o 

6.404, de 15 de dezembro de 1976.  
 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado 

do Paraná, em 22 de novembro de 2022. 
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LEI Nº 707/2022 
De 22 de novembro de 2022. 

 
 

Ementa: Autoriza o poder executivo a 

conceder premiações a participante de 

eventos esportivos e dá outras 

providências. 

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal  de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, promulgo a seguinte  

LEI: 

Art. 1º  - Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar o 

pagamento de premiação em dinheiro aos vencedores de competições 

esport ivas organizadas pela Prefeitura Municipal de Porto Barreiro,  via 

Secretaria de Esporte da seguinte maneira:  

 

§ 1º  As Premiações Financeiras serão l imitadas a R$ 

35.000,00 (tr inta e cinco mil reais) por exercício f inanceiro.  

 

§ 2º  Não poderá ser pago em premiação valores acima de 

R$ 7.000,00 (sete mil reais) para os  vencedores de cada campeonato.  

 

§ 3º  Em nenhuma hipótese poderá haver diferença de 

premiações entre homens e mulheres, part icipantes de uma mesma 

modalidade esport iva.  

 

§ 4º  O pagamento de que trata o presente artigo será 

realizado mediante depósito em conta corrente ou poupança em nome do 
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responsável legal,  conforme indicado no cadastro no ato da inscrição, no 

prazo de até 20 (vinte) dias úteis após término do evento.  

 

§ 5º  O pagamento só será realizado quando o evento 

esport ivo for previsto no calendário esportivo municipal anual e tiver 

prévia e ampla divulgação nos meios de comunicações of iciais.  

 

§ 6º O evento esportivo que contar com premiação deverá 

ter aprovação prévia do Conselho Municipal de Esporte e Cultura.  

 

§ 7º É de inteira responsabilidade da Secretaria de Esporte 

e Cultura a prestação de contas dos valores repassados.  

 
Art. 2º  - O Poder Executivo editará decreto regulamentando 

as regras e valores da premiação para cada evento realizado.  
 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado 

do Paraná, em 22 de novembro de 2022. 

 

 

   EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  
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LEI Nº 708/2022 
De 22 de novembro de 2022. 

 
 

Ementa: Dispõe Sobre a Concessão 

De Cesta/Kit Natalino, no decorrer do 

Mês de Dezembro de 2022, aos 

Servidores Municipais Ativos e 

Conselheiros Tutelares, da 

Administração Direta, Indireta dos 

Poderes Executivo do Município de 

Porto Barreiro e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, promulgo a seguinte  

LEI: 

Art. 1º  - Autoriza o Executivo Municipal a conceder, no 

decorrer do mês de dezembro de 2022, uma cesta/kit natalino aos 

servidores municipais ativos, e conselheiros tutelares da Administração 

Pública Direta do Poder Executivo e SAMAE do Município  de Porto 

Barreiro.  

 

Parágrafo único.  O valor de cada cesta/kit natalino não 

poderá ultrapassar o montante de R$ 250,00 (Duzentos e cinquenta 

reais).  

 
Art. 2º  - O benefício constante nesta Lei não será concedido 

aos servidores:  

 
I - afastados com prejuízo dos vencimentos;  
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II - cedidos para a prestação de serviços em outros órgãos 

públicos;  

III - que estiverem gozando de licença sem remuneração;  

 
Parágrafo único.  O servidor afastado para tratamento de 

saúde, em qualquer hipótese, terá direito ao benefício instituído por esta 

Lei.  

 

Art. 3º  - O benefício inst ituído por esta Lei:  

 

I - não tem natureza salarial ou remuneratória;  

II -  não se incorpora à remuneração do servidor para 

quaisquer efeitos;  

III - não será considerado para pagamento de 13º (décimo 

terceiro) salário;  

IV - não constitui base de cálculo de contribuição 

previdenciária ou de assistência à saúde;  

V - não configura rendimento tributável ao servidor.  

 
Art. 4º  - As despesas decorrentes desta Lei correrão por 

conta de dotações do orçamento vigente.  
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado 

do Paraná, em 22 de novembro de 2022. 
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